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ATA DA 161' SESSÃO CONJUNTA, EM 8 DE SETEMBRO DE 1976 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

Ãs 11 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Altevir Leal - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro 
- Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque 
- José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes -
Petrônio Portella - Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Agenor 
Maria - Oinarte Mariz- Ruy Carneiro - Paulo Guc:rra - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista - Ruy Santos - Eurico Rezende - João Calmon - Ben­
jamim Farah - Nelson Carneiro - Gustavo Capanc:ma - Itamar 
Franco - Franco Montoro - Orestes Quércia - Ouo Lehmann -
Benedito Ferreira - Italívio Coelho - Mendes Canale - Leite Cha­
ves - Evelásio Vieira. 

EOSSRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior...;... MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Uno 
-MOB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mário 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente­
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Oias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhiio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José: Ribamar Machado - ARENA; Luiz 

.Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Temístocles Tei­
xeira - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA' 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Marcelo Unhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barroso­
ARENA; Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Pedro Lucena..,... MOB; Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Paraíba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes -..:. ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayelle - MOB; Humberto Lucena - MOB; Marcondes Ga­
delha - MOB; Mauricio Leite - ARENA; Octacílio Queiroz -
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. . 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Qulllta·feira 9 2557 

Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA: Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA: Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA: Joaquim Guerra - ARENA: Josias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA: Marco Maciel - ARENA; Ricardo Fiuza 
- ARENA: Sérgio Murilo - MOB. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa­
ARENA; Vinicius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco· Rollemberg -
ARENA: José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOB; Ojal­
ma Bessa - ARENA; Fernando Magalhães - ARENA; Henrique 
Brito - ARENA: Henrique Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira­
MOB; Horácio Matos - ARENA: João Alves - ARENA; João 
Ourval - ARENA; htahy Magalhães - ARENA; Leur Lomanto 
- ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB: 
Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Oomingues.- ARENA; Prisco 
Viana - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo Galvão -
ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo Albuquerque -
ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson 
Falcào - ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MOIl: Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA: 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - M OB: Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MeiB: Alcir pimenta - MOB: Álvaro Valle - ARENA: 
Amaral Netto - ARENA: Ário Theodoro - MOB; Brigido Tinoco 
- MOB: G:lio Borja - ARENA: Oaniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA: Oaso Coimbra - ARENA: Oayl de Almeida -
ARENA: EduardoGalil - ARENA: Emanoel Waisman - MOB: 
Eramos Martins Pedro - MOB; Flexa Ribeiro - ARENA; Florim 
Coutinho - MOB: Francisco Studart - MOB: Hélio de Almeida­
MOB: Hydekcl Freitas - ARENA: JG de Araújo Jorge - MOB; 

Jod Lima - MOB: Jorge Moura - MOB: José Bonifácio Neto­
M Oll: José Haddad - ARENA: José Maria de Carvalho - MOB; 
José Maurício - MOB; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio­
M Oll; Luiz Braz - ARENA; LygiaLessa Bastos - ARENA: Mac 
Oowdl Leite de Castro - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Mil­
ton Steinbruch - MOB: Miro Teixeira - MOB; Moreira Franco­
MOIl: Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão - ARENA; Oswal­
do Lima - MOB: Pedro Faria - MOB: Peixoto Filho - MOB; Ru­
bem Oourado - MOB; Rubem Medina - MOB: Walter Silva­
MOIl. 

Minas Gerais 

M:cio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA: Ben·to Gonçalves - ARENA: Carlos Cotta­
MOB; Cotta Barbosa - MOB; Fábio Fonseca - MOB: Francclino 

Pereira - ARENA: Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos­
ARENA: Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA: Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA: José Machado -
ARENA: Juarez Batista - MOB; Luiz Couto - MOB; Luiz 
Fernando - ARENA: Mànoel de Almeida - ARENA: Marcos 
Tito - MOB: Melo Freire - ARENA; Murilo Badaró - ARENA: 
Navarro Vieira - ARENA: Nelson Thibau - MOB; Nogueira de 
Rezende - AREN·A: Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero -
ARENA: Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; 
Sílvio Ab'reuJúnior - MOB: Sinval Boaventura - ARENA: 
Tancredo Neves - MOB: Tarcisio Oelgado - MOB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; . 
Airton Sandoval - MOB; ,Airton Soares - MOB; Alcides 
Franciscato - ARENA: Amaral Furlan- ARENA; Antonio 
Morimoto - ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurélio Campos -
MOB; Blota Junior - ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de. Almeida - ARENA; Oias Menezes ~ MOB; Oiogo 
Nomura - ARENA: Ferraz Egreja - ARENA; Francisco Amaral 
- MOB; Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre - MOB; 
Gioia Junior - ARENA: Guaçu Piteri - MOB; Herbert Levy -
ARENA; Israel Oias-Novaes - MOB; Ivahir Garcia - ARENA: 
João. Arruda - MOB; João. Cunha - MOB; João Pedro -
ARENA: Joaquim Bevilácqua - MOB: Jorge Paulo - MOB; José 
Camàrgo - MDB: Lincoln Grillo - MOB; Octacílio Almeida -
MOB; Odemir Furlan - MOB; Otávio Ceccato - MOB; Pacheco 
Chaves - MOB: Pedro Carolo - ARENA; RODerto Carvalho -
MOB; Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli 
Sobrinho --.: MOB; Sylvio Venturolli - ARENA: Theodoro 
Mendes - MOB: Ulysses Guimarães - MOB: Yasunori Kunigo­
MOB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOB; Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB: Genervino Fonseca 
- MOB; Hi:lio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA: Iturival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser - ARENA: Juarez 
Bernardes - MOB; Onisio Ludovico - ARENA; Rezende 
Monteiro - ARENA; Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; 
Gastào Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA: Ubaldo 
Barem - ARENA: Valdomiro Gonçalves - ARENA: Vicente 
Vuolo - ARENA: Walter de Castro - MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodrigues -
ARENA: Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Dias - MOB: Antônio Annibelli:'- MOB; Antonio Belinati 
- MOB: Ary Kffuri - ARENA: Braga Ramos - ARENA; 
Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito Zanotti - MOB: 
Fernando Gama - MOB: Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel 
Galvào - MDB: Gom~'S do Amaral - MOB: Hermes Macêdo­
ARENA; halo Conti - ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro 
Miyamoto - ARENA: Nelson Maculan - MOB: Norton Macêdo 
- ARENA; Olivir Gabardo ~ MOB: Osvaldo Buskei - MOB: 
Paulo Marques - MDB: Pedro Lauro - MDB: Santos Filho -
ARENA: Sebastião Rodrigues Júnior - MOB: Walber Guimarães 
-MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA: Adhemar Ghisi - ARENA: Angelino 
Rosa - ARENA: Oib Cherem - ARENA: Ernesto de Marco -
MOB; rrancisco Libardoni -' MOB: Henrique Córdova -
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ARENA; Jaison Barreto - MOB; João Unhares - ARENA; José 
Thomi: - MOB; Laerte Vieira.:.. MOB; Luiz Henrique - MOB; 
Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colín - ARENA; Walmo' de Luca 
- MOB: Wilmar Oallanhol-ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB: Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA: Aluizio 
Paraguassu - MOB; Arlindo Kunzler - ARENA: Augusto Trein 
_ ARENA: Carlos Santos - MOB: Célio Marques Fernandes -
ARENA: Cid Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando 
Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias - MOS; Harry Sauer -
MOB; Jairo Brum - MOB; João Gilberto - MOB: Jorge Uequed 
- MOB: José Manddli - MOB:Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - MOB: Lidovino Fanton - MOB; Magnus Guimarães 
- MOB: Mário Mondino - ARENA; Nelson Marchezan -
ARENA: Norbl!rto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA: 
Odacir Klein - MOB; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro -
ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jl!rônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 36 Srs. Senadores e 352 Srs. 
Oeputados. Havendo número regimental, declaro aberta a Sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Com o objetivo de dinamizar a produção do setor primário dI! 
nossa economia. o Governo de meu Estado decretou que 1976 seria o 
"Ano da Agricultura". E para materializar os projetos previstos para 
o correntl! I!xl!rcício. concentrou recursos de investimentos 
equivalentes a 1 f3 do Orçamento Estadual. 

Entre as medidas de maior significação encontra-se o Programa 
da Bacia Leiteira de Rio Branco. que prevê a implantação de 70 gran­
jas modelares <:m torno da Capital de meu Estado c a instalação de 
uma Usina d<: Past<:urização de Leite. Os investimentos globais. 
estimados em torno de quarenta milhões de cruzeiros. permitirão ge­
rar cerca de 300 empregos diretos no setor primário. e pelo menos 
igual número nas atividades complementares. 

Trata-se assim. Sr. Presidente. de íniciativa de enorme significa­
ção, 4UC mereceu o apoio e o incentivo dos órgãos estaduais e 
federais envolvidos com o problema. O que desejo ressaltar. entretan­
to. é a cooperação que se estabeleceu entre os diferentes níveis de 
Governo. para que e:sse projeto possa ser materializado. 

Assim é que coubt: ao Ministério da Agricultura a aquisição de:: 
distribuição de: cerca de 1.500 cabeças de: gado leiteiro. para mdhoria 
do plantei. que será financiado pelo Banco do Brasil. A Empresa 
Brasileira de Assisténcia Técnica e Extensão Rural - EM BRA TER, 
altJc'Ou os recursos lIecessários à prestação de assistência tb:nica. 
que será supervisionada pela Empresa de Assistência Ti:cnica e 
Extensão Rural do Acre - EMA TER - AC .• enquanto a Secretaria 
do Fomento Econômico, que é a executora e principal responsável 
pdo Projeto. deverá assegurar os recursos de infra-estrutura necessá­
rios ao desenvolvimento do ambicioso programa. 

O Centro de Assistência Gerencial à Média e Pe4uena Empresas 
- CFAG - AC.. qUI! é ôrgão vinculado ao CEBRAE. entidade da 
Se<;retaria de Planejamento da Presidência da República, c1aoorou o 

projeto executivo da UsÍlaa de Pasteurização de Leite. que exige 
inversões da ordem de quinze milhões de cruzeiros, O Governo do 
Estado. com a participação do empresariado rural de Rio Branco. 
instituiu uma sociedade de e:conomia mista - a Cia. Industrial de 
Laticínios de Rio Branco. CILA - que: implantará a referida Usina, 
As inversões fixas. no valor de: sete milhõe:s de cruzeiros. serão linan­
dadas com recursos do PIN-PROTERRA. alravi:s do Banco do Bra­
sil. cabendo ao POLAMAZONIA. por iniciativa do Ministério do 
Interior. custe:ar,o re:stante - oito milhões de cruzeiros para o capi. 
tal de: gi ro e: demais despesas de pri:-operação. 

Com tais medidas. o Acre passará a dispor. já no ano de 1977. 
de um estabdecimento industrial que, integrando-se ao setor primá­
rio de nossa economia. vai propiciar à população de Rio Branco. 
h:ite e produtos derivados de primeira qualidade. inclusive com inspe­
ção federal. 

Era. Sr. Presidente. o'Que tinha a dizer. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado,Florim Coutinho. 

o SR. FLORIM COUTINHO. (MOB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Há poucos dias fiz aqui desta tribuna um pequeno discurso so­
bre o Sr. Alziro Zarur. sobre ele e sua famosa LBV. a organização 
que tantos serviços e tantos benefícios tem prestado ao povo. 
particularmente aos desvalidos e desamparados. 

Volto. agora. para falar sobre Alziro Zarur. jornalista. homem 
de letras, homem de pregação religiosa e, sobretudo. home:m do 
Rádio. 

Sim. um mdialista que faz. aliás. do rádio. o seu mais eficiente 
meio de comunicação com as massas que o ouvem. seguem e o 
admiram. 

Oesde março de 1949 que de vem atuando no Rádio, em prega­
ções. na base de uma religião por ele mesmo fundada. Mas não 
apenas em pregações religiosas: fundador tambêm da LBV (Legião 
da Boa Vontade). usou e usa Os microfones para prestar assistência 
material e moral a milhares de pessoas que. com e:ssa assisti:ncia. 
muito se beneficiaram e se beneficiam. E. por isso mesmo. ,lcreditam 
nde. lhe são reconhecidas e o ouvem. acatam e seguem como a um 
verdadcirolíder. 

Alziro Zarur anuncia. e disso se orgulha, ter con4uistado um 
verdadeiro campeonato olímpico. vencendo uma olimpíada. como 
diz. Conquista que cle transfere para o Brasil. quc apesar do valor c 
dos esforços dos seus atletas não conseguiu. nas Olimpíadas do 
Canadfl um re:sultado brilhante que se poderia esperar. 

Ik fato. Zarur "cnccu uma olimpíada. nüo 110 campo dl) atle­
tiSlll<l c dos esportes. mas no campo da comunicaç:l<l: trinta e três mil 
audições do scu ramoso programa em todo II Território Nacional. 
scndo deI mil deles 11:1 Cidade do Rio de J,tne:irn. 

S:IO trinta e trés mil audiçiies tratando dos mais variados 
assuntos: do Espíritll. dc pregaç:lll Moral e Religi,)sa e' prcgando c 
fa/cnuo o Bcm. 

Uma maratona. uma conquista. :l1gum:1 coisa (lt; que rlllJCl" 
podem-se orgulhar de conseguir, 

(',"no ele Illesmo dcline. uma 'Jlimpíada. de jogos da rala\'ra c 
dll esririto. talve/ mais difícil dc Vencer do ljue a lllilllpiada na hase 
das compctil,'llcs fisleas. Clll quc llS músculos c ner\'l" prcdllminam, 

!':I<';ll. com satisfat.;:"). mais um n;gistro soorc esse cvent,). quc 
considero not:l"eL I' felicito () Sr, AI/.iro Zarur por mais cs'" bri­
lhante \'itúria: suas trinta e três mil audiçô<.:s no R:'ldio. em s<.:utra· 
h"ll1<1 e sua preg:I<';:lll" serviço til) Bem, 

Fcliótaçlles quejuntll ils dc dezenas ou mais de Illilharcs de pes­
soas que lhe são J!ratas e que lhe devem. muito mais do que. apenas. 
o 1':,,) <in Espírito, 

h" llqU~ tinha" di/er. (Muito bem') 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - N!o há mais 
oradores inscritos para o período de breves comunicações. (Pausa.) 

- A Presidência convo_eB Sess!o ~~!l.Íunta ~~I~r-se hoJe, às 
19 horas, neste plenârio, destinada à apreciação do Projeto de Lei n' 
lO, de 1976-CN. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está terminado o 
prazo de tramitação da Proposta de Emenda à Constituição n' 14. de' 
1976. Esclarecendo que a matéria constou da Ordem do Oia durante 
duas sessões sem que fosse votada por falta de quorum, a Presidencia. 
nos termos dos artigos 48. da Constituição, e 84. do Regimento 
Comum. a declara prejudicada e determina o envio do respectivo 
processo ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Votação. em primeiro turno, da' Proposta de Emenda à 

Constituição n' 18. de !976. que altera a redação do § 5' do 
ar\. 70 da Constituição Federal. tendo 

PARECER. sob n' 68. de I 976-CN, da Comissão Mista, 
contrário. 

A votação da materia exige quorum qualificado. 
Sendo evidente a falta de número. em plenário, deixa-se de pro­

ceder à votação da matéria. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Nada mais 
havendo que tratar. declaro encerrada a Sessão. 

( Levanta-se a Se.fsão às 11 horas e 15 minutos.) 

ATA DA 161' SESSÃO CONJUNTA, EM 8 DE SETEMBRO DE }976 
l' Sessio Legislativa Ordin'ria, da 8' Legislatura 

PRESIDtNcIA DOS SRS. BENJAMIM FARAR E LOURIVAL BAPTISTA 

Ás 19 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Altevir Leal - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro 
- Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique dé La Rocque 
-' Jose SarRey -,'Fausto Castelo-Branco' - Helvídjo Nunes -
P'etrônio Po,rtel1a..:.... Virj!Rio Tãvora - Wt1son Gonçalves ...... AgeiJoi' 
Mima - Oinartc Mariz ~ Ruy Carneiro - t'aulo Guerra - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Bap­
tista - Ruy Santes - Eurico Rezende - João Calmon -Ben-

, jamim Farah - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar 
Franco - Franco Montoro - Orestes Quércia - Otto Lehmann -
Benedito Ferreira - ltalívio Coelho - Mendes Canale - Leite 
Chaves - Evelâsio Vieira. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mârio 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente ,­
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel, 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB;Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Oias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -, 
ARENA. 

Maranhão 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; Jose Ribamar Machado ,- ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Temístocles Tei­
xeira - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão ARENA; João Climaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA~ 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia- MOB; F1âvio Marcmo 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA;­
Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian' 
Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barroso -
ARENA; Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MDB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Pedro Lucena - MOB; Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - A,RENA; Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Paralha 

Adernar Pereira ,.- ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo' 
Lafayette - MOB; Humberto Lucena - MOB; Marcondés Ga­
delha - MOB; Maurício Leite - ARENA; OctacRio Queiroz -
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Ricardo Fiuza 
- ARENA; Sêrgio Murilo':"';' MDB. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
Jose Alves - ARENA; Jose Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA; Vinidus Cansanção - MOB. 
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Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA; José Carlos Teixeira - MOS; Passos Pórlo - ARENA; 
Raimundo Oiniz-ARENA. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOB; Ojal­
ma Bessa - ARENA; Fernando Magalhães - ARENA; Henrique 
Brito - ARENA; Henrique Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira -
MOB; Horácio Matos - ARENA; João Alves - ARENA; João 
Ourval - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur Lomanto 
- ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; 
Noide Cerqueira - MOS: Odulfo Oomingues - ARENA; Prisco· 
Viana - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo Galvão -
ARENA: Ruy Sacelar - ARENA; Theódulo Albuquerque -
ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOS Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Preui- ARENA; Mário Moreira­
MOS; Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. . 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB: Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOS: Alcir Pimenta - MOS: Ãlvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Ãrio Theodoro - MOS; Brígido Tinoco 
- MOS; Célio Borja - ARENA; Daniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Oayl de Almeida -
ARENA; Eduardo Galil - ARENA: Emmanoel Waismann -
MOS; Erasmo Martins Pedro - MOS; Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOB; Hélio de Al­
meida - MOS; Hydekel Freitas.- ARENA; JG de Araújo Jorge­
MOS; Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOS; José Bonifácio 
Neto - MOS: José Haddad - ARENA; José Maria de Carvalho -
MOS; José Maurício - MOS; Léo Simões - MOS; Leónidas 
Sampaio - MOB; Luiz Sraz - ARENA; Lygia Lessa Bastos -
ARENA; Mac Oowell Leite de Castro - MOB: Marcelo Medeiros 
- MOS; Milton Steinbruch - MOS; Miro Teixeira - MOS; 
Moireira Franco - MOB; Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão 
- ARENA; Oswaldo Lima - MOS; Pedro Faria - MOS; Peixoto 
Filho - MOS; Rubem Oourado - MOS; Rubem Medina _ 
MOS; Walter Silva - MOB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Colta­
MOB; Cotta Barbosa - MOB; Fábio Fonseca - MOBi Francclino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOS; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos _ 
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackcl _ 
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; José Machado _ 
ARENA; Juarez Batista - MOS; Luiz Couto - MOS; Luiz 
Fernando - ARENA; Manoel de Almeida - ARENA; Marcos 
Tito - MOB; Melo Freire - ARENA; Murilo Sadar6 - ,\RENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOS; Nogueira de 
Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero _ 
ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; 
Sílvio Abreu Júnior - MOS; Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves - M OB; Tarcísio Oelgado - M OB. 

São I>aulo 

Adalberto Camargo - MOB; A. H. Cunha Sueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOS; Airton Soares - MOB: Alcides 
Franciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio 
Morimoto - ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurélio Campos -
MOS; Blota Junior - ARENA; Cantidio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de Almeida - ARENA; Oias Mcnezes - MOB; Diogo 
Nomura - ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Francisco Amaral 
- MOS: Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre. - MOS; 
Gioia Junior - ARENA; Guaçu Piteri- MOB; Herbert Levy -
ARENA; Israel Oias-Novaes - MOB; Ivahir Gurciu - ,\RENA; 
João Arruda - MOB; João Cunha - MOB; João Pedro -
ARENA; Jo'lquim Sevilácqua - MOB; Jorge Paulo - MOS: Josi: 
Camargo - MOS; Lincoln Grillo - MDB; Octacilio Almeida -
MOS; Odemir Furlan - MOB; Otávio Ceccato - MO.B; Pacheco 
Chaves - MOS; Pedro Carolo - ARENA; Roberto Carvalho -
MOB; Ruy Côdo - MOS; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli 
Sobrinho - MOS; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro 
Mendes- MOB: Ulysst."S Guimarães - MOB: YJsunori Kunigo­
MOB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOS; Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOS; Genervino Fonseca 
- MOB: Hêlio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; !turival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser - ARENA; Juarez 
Bernardcs -MOB; Onisio Ludovico - ARENA; Rezende 
Monteiro - ARENA; Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOB: Benedito Canellas - ARENA; 
Gastão Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Uhaldo 
B:Jrem - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA; Waltcr de Castro - MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; 
"Ivaro Dias - MOB; Antônio Annibelli - M OB; Antonio Bclinali 
- MOS; Ary Kffuri - ARENA; Braga Ramos - ARENA: 
Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito Zanolli - MOS: 
Fernando Gama. - MOS; Flávio Giovini - ARENA; Gamalicl 
Galvão - MOS; Gomes do Amaral - MOB; Hermes Macédo -
ARENA: !talo Conti - ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro 
Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan - MOB; Nonon Macêdo 
- ARENA; Olivir Gabardo - MOS; Osvaldo Buskci -'-- MOS; 
Paulo Marques - MOS: Pedro Lauro - MOB; Santos Filho -
ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOS: Walhcr Guimarães 
-MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Oib ·Chcrem - ARENA; Ernesto de Marco -
MOB; Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOS; João Linhares - ARENA; José 
Thomi: - MOS: L;lerte Vieira - MOS: Luiz Henrique - MOS: 
Ncreu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Walmor de Luca 
- MDS; Wilmar OalhlOhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffm;lnn - ARENA; Alceu Collarcs - MOB; Aldo 
Fagundes- M OB; Alex;lndre Machado - ARENA; Alui'.io 
Paraguassu - MOS; Arlindo Kunzlcr - ARENA; Augusto Treln 
- ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes -
ARENA; Cid Furtado - ARENA: Eloy Lenzi - MOB; Fernando 
Gonçalves - ARENA; Gctúlio Dias - MOS; Harry Sauer -
MOS: Jairo Srum - MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed 
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- MOS: José Manddli - MOB: Lauro Leitão - ARENA: Lauro 
Rodrigues - MDB: Lidovino Fanton - MDB: Magnus Guimurli6 
- MDB: Mário Mondino - ARENA: Ndson Marchczan -
ARENA: Norberto Schmidt - ARENA: Nunes Leal - ARENA: 
Odacir Klt:in - MDB: Rosa Flores - MOS: Vasco Amaro -
ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 36 Srs. Senadores e 352 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, declaro aberta a Sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MOB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Em solenidade das mais concorridas, realizou-se no auditório 
do Instituto dos Advogados Brasileiros, no Rio de Janeiro, 30 de 
agosto último, a instalação solene da Associação d'a Assistência Judi­
ciária do Estado do Rio de Janeiro, com a posse de sua Diretoria e 
Conselho Superior, assim constituídos: 

Diretoria 

Presidente - Benito Ferolla. 
19_ Vice-Presidente - José Fontanelle T. da Silva. 
29-Vice-Presidente - Armênio Maciel da Silva. 
Secn:tário-Geral- Célio Erthal Rocha. 
19-5ccretário - Emília Sylvia Costa da Silva. 
2Y-Secretário - José Vasconcellos Magalhães. 
Tesoureiro-Geral - Ricardo Silva de Bustamante. 
19-Tesoureiro - Maria Collares Felipe da Conceição. 
29-Tesoureiro - Rosenvald Rocha. 
Procurador-Geral- Ronald Cardoso Ale)(andrino. 
19-Procurador - Hdvécio Ribeiro Guimarães. 
29-Procurador - Humberto Pena de Moraes. 
19-Bibliotecário - Umberto Carlos dos Reis. 
2\'-Bibliotecário - Luiz Alberto de Souza Lemos. 
Orador Oficial- José Armando P. da Silveira. 

Rui Teixeira e Silva. 
Herval Basílio. 
Luiz T:lb:lj:lr:l. 

Conselho Superior 

Luiz Amur Genta Póvoa. 
Henrique José Viv:ls. 
Darci Ci:lnni Marins. 
Rovane Tavares Guimarães. 
Arnaldo Gustavo Costa. 
Aluisio José Teixeira Gavazzoni Silva. 
Sr. Presidente, na oportunidade do registro de tão auspicioso 

evento nos Anais do Congresso N:lcional, desejo apresentar as mais 
efusivas congratulações aos abnegados membros da Assisténcia 
Judiciária Fluminense, augurando aos recém-empossados dirigentes 
d:l novel entidade, uma profícua gestão ajustada às glorios:ls tradi­
ções do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. (Muito bem!) 

() SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Nosser Almeida. 

() SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Projeto de colonização amazônica de apreciável vulto vem sen­
do estudado pelo INCRA, para implantação, proximamente, no 
Estado do Acre e Território Federal de Rondônia, conforme o que 
revelou o Sr. Hélio Palma de Arruda, Diretor do Departamento de 
'Projetos e Operações desse Instituto. 

Este plano prevé o desenvolvimento, em termos racionais, da 
cultura da hévea, para o que o INCRA e SUDHEVEA, interligados 
na :lção e na perspectiva, dão à Amazônia, e particularmente ao 
Acre, um alento novo, num quadro de êxitos econômicos imediatos. 

Dois outros projetos, pertinentes ao desenvolvimento da cultura 
do dendê e guaraná, cuja execução abrangerá o Estado do Acre e o 
Territôrio Federal de Rondônia, já atingiram um grau de implemen­
taçãoindispensável. O primeiro destes compõe o Projeto Integrado 
de Colonização "Sidney Girão", preconizando a fixação ao solo 
de 521 famílias, cabendo, a cada uma, direito de uso de uma gleba 
de 5 hectares. 

O segundo esquema constitui o Projeto Integrado de Coloniza­
ção "Gy-Paraná". E o INCRA, a despeito, já providenciou cerca de 
10 mil mudas de guaraná para plantio. 

Desejo, a esta altura, destacar o comportamento elogiável do 
INCRA, pela forma como tem visualizado a problemática'das cultu­
ras de longo ciclo na Amazônia. 

Louvado pela própria Oposição, que neste caso especial fezjusti­
ça, o INCRA, pela energia de seus argumentos, convence a todos os 
patrícios, talo espírito público que vem norteando-lhe o profícuo 
trabalho. 

Parece-me oportuno, a esta altura, lembrar ao Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma Agrária, a formulação de um outro 
projeto, na linha esquemática estabelecida acima, objetivando, com 
a colaboração direta do IBC, a cultura da rubiácea no Acre, em ter­
mos de desenvolvimento da cafeicultura, ainda incipiente, em meu 
Estado. 

r:: justo sublinhar que o café, pelo atual deticit de produção lo­
cai, e em face do indisfarçável ônus de aquisição do produto, fora do 
Acn:, está sendo comercializado a 80 cruzeiros o quilo, nos seringais. 

Delineados estes aspectos, tão vitais para o reerguimento da 
economia amazônica, o Acre, depois de tantos decênios de solidão e 
esquecimento, reencon.tra-se com a história e passa a definir o 
INCRA como um órgão inteiramente voltado para as áreas não ape­
nas carentes, mas estratégica~ para o País. 

Sem dúvida alguma, a Revolução de 1964 reformulou o modus 
opcrandi da comunidade nacional, estabelecendo critérios que 
pudessem proporcionar o ritmo de segurança e velocidade a um País 
que não poderia permanecer separado do futuro. 

O Acre, pela bravura e operosidade de seu povo, apresenta um 
lastro de tradição 'que vem identificá-lo diante da consciência brasilei­
ra como expressão geo-humana e geoeconômica altamente capaci­
tada para cumprir o seu notável destino. 

Os projetos, dados a conhecer pelo INCRA, através do De·parta· 
mento de Projetos e Operações do Instituto em causa, sintetizam o 
mérito de uma realidade. E quando me dispus a acrescer à seq(jência 
destes esquemas de ação, um projeto de fomento cafeeiro, pretendi 
sobretudo colaborar com as autoridades próprias, ensejando ao Acre 
a ampliação de seu elenco de riquezas fundamentais. 

O Presidente Lourenço Vieira e Silva é um homem público 
coerc:nte e objetivo. E o INCRA tem sido até aqui - não obstante 
ángulos de complexidade fundiária existente - um instrumento de 
progresso e paz para a Nação, nos ditames preestabelecidos pelo 
Ministério da Agricultura, na pessoa do Sr. Alysson Paulinelli. E o 
que se vê, .obviamente, i: que a Revolução reconstrói o Brasil, sob o 
supremo comando do eminente Presidente Ernesto Geisel. (Muito 
bem!) 

O SR.I>RESIDENTE (Benjamim Farah) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Célio Marques Fernandes. 
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o SR. cl!:uo MARQUES FERNANDES (ARENA - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

O peso das importações de trigo no total das compras externas 
do País que passou de I por cento, no primeiro trimestre de 1975, 
para mais de 5 por cento, em igual período deste ano, deverá ser redu· 
zido no próximo ano, em conseqüência do aumento de produção .de 
146 por cento da safra tritícula atual. O Ministério da Agricultura 
acredita até que o País possa se tornar auto-suticienteem trigo. 

A previsão do IBGE é que este ano serão produzidas 4,4 milhões 
de toneladas de trigo: o Rio Crande do Sul liderará a produçilo com 
2,3 milhões de t., seguido do Paraná com 1,8 milhão de t., de São 
Paulo com 156 mil t.,de Santa Catarina com 72 mil L, e Mato 
Grosso com 46,6 mil toneladas. 

A liderança na produtividade (kg/ha), entretanto, caberá ao 
Paraná com 1.400, seguido de São Paulo com 1.200, de Mato Grosso 
com 1.126, do Rio Grande do Sul com 1.100 e de Santa Catarina 
com. 800. 

Segundo o IBGE, "a intenção de plantio revelada, em fevereiro, 
para Mato Grosso era da ordem de 25.250 ha, mas em março apre­
sentou um acréscimo· expressivo situando-se em 41.420. O fato é 
conseqüência do atraso na definição da política de incentivos (tinan­
ciamentos) ao plantio nesta safra, tendo em vista que havia sido 
divulgado nos meios rurais que o Banco do Brasil não aprovaria 
pedidos de financiamento em áreas cultivadas anteriormente com ou­
tras gramíneas (arroz). Com base nessas versões, o plantio só poderá 
ser realizado com apoio de crédito oficial em áreas novas (virgens) 
ou em áreas já cultivadas com dicotiledôneas (soja e outras). 

"Essa dúvida - explica o IBGE - 'desmotivou o agricultor 
para a triticultura, só sendo sanado o problema quando as agências 
do Banco do Brasil iniciaram tardiamente, em tins de março, suas 
operações de tinanciamento, quando os trabalhos de preparação de 
solo já deveriam estar concluídos ou em fase final, pois a conclusão 
do plantio ocorre em maio." 

"Soube-se - continua o IBGE - que a insegurança do produ­
tor frente aos problemas de financiamento, pode ser exempliticado 
pelo ocorrido no município de Ponta Porão 

Até a primeira semana de abril, a Fazenda Itamarati ainda n~o 
se havia decidido em cultivar o produto nesta safra, sendo que a área 
de plantio só neste estabelecimento corresponde a três mil ha." 

"Outros fatores estão impedindo que a área cultivada com trigo 
apresente a expansão esperada, face os estímulos e expectativa do 
Governo para o cultivo deste cereal: 

a) a instabilidade climática ocorrida na Região do Grande 
Dourados nas duas últimas safras, com maior repercussão de prejuí. 
zos em 1975, diante das geadas e baixas temperaturas ocorridas em 
fase adiantada de desenvolvimento vegetativo; 

b) o crescente custo de arrendamento e venda de terras naquela 
região: 

c) a transferência para as regiões Centro, Leste e principal­
mente Norte do Estado, de produtores e suas famílias. como conse­
qüência dos fatores apontados anteriormente. 

Outro fator que tambêm está influenciando é a maior fertilidade 
das terras das regiões de lacira, Rondonópolis e Chapada dos 
Guimarães, procurando muitos deles dedicarem-se à pecuária pela 
maior garantia e rentabilidade, face os problemas climáticos." 

O IBGE assinala ainda que com a estimativa de plantio de 
41.420 ha e produtividade esperada de 1.126 kg/ha, a produção 
prevista em primeira estimativa é: de 46.644 t. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas, e necessário saibamos que o 
trigo participa com 5% no total das importaçõcs brasileiras c tudo 
leva a crer que possamos nos tornar auto-suticientes muito em breve. 
(Muito bem!) 

O SR. I'RESmE:-':TE (Benjamim Farah) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Ruy Côdo. 

o SR. RUY cúno (MDB - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

O meu pronunciamento se refere a um telex que estou 
encaminhando ao Dr. João Jorge Saad, digníssimo Presidente da 
Rádio Bandeirantes. na ocasião em que ela comemora o seu 40~ 
ani~ersário. no próximo dia 10. 

f: do seguinte teor o telex em referência: 

"Dr.JoãoJorgeSaad . 
Rádio Bandeirantes - Ed. Radiante - Morumbi - SP. 

Saúdo na pessoa seu presidente magnífica et destacada 
expressão rádio brasileiro pt Quarenta anos inestimáveis et 
brilhantes serviços prestados nossa coletividade justiticam o 
impressionante prestígio tanto a distingue pt Peço I.evar meu 
abraço amigo a extraordinária equipe incumbida execução 
benemérita tarefa levar mais longínquos rincões testemunho 
nossa fé: inabalável gandiosidade nossos destinos pl Prestígio 
usufruído bandeirantes resulta espírito esclarecido nobre 
amigo com que sempre se. dedicou a luta em favor grandes 
causas de São Paulo et do Brasil pt Receba digno amigo com 
testemunho minha admiraçào obra que construiu. à qt!al 
imortaliza seu nome sinceros parabéns passagem 
quadragésimo aniversário Rádio Bandeirantes comemora-se 
10 setembro pt Cordiais Saudações. - Ruy Côdo." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESmENTE (Benjamim Farah) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Pedro Lauro. 

() SR. PEDRO LAURO (MDB - PRo Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Dia 6 do corrente. apresentei Projeto de Lei qUI: proíbe referên­
cia a moeda estrangeira em textos oticiais. 

É comum quando das publicações oliciais relativas às operações 
tinanceiras, a citação de seus valores em moeda estrangeira, o que 
não nos parece acertado pois em nosso País circula uma moeda pró­
pria, convencionalmente utilizada par todos os brasileiros. 

Ademais. para que todas as camadas sociais saibam o volume 
dos empréstimos contraídos, o volume de nossa dívida exterior, o 
volume da remessa de lucros, o volume de nossas reservas, nada mais 
certo de que as publicações façam menção ao numerário circulante 
do País e não à citação da moeda objeto da transação ou daquela que 
convencionalmente se usa, que devem ticar restritas às conversações 
diplomáticas e informais. 

A nova norma em nada afetaria nosso relacionamento exterior, 
visto tratar-se de medida interna destinada a conscientizar nossa 
população para o dimensionamento dos problemas que envolvem a 
economia nacional. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESJ[)ENTE (Benjamim Farah) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado José Bonifácio Neto. 

o SR. JOst HONIFÃCIO NETO (MOS - RJ. Pronuncia o 
.~cguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

O Govc:rnador do Estado do Rio de Janeiro tem realizado, 
ultimamente. visitas a vários municípios. 

f: necessário, todavia,. que providencias concretas surjam. 
depois de teslt:munhados de perto os problemas regionais. 

Até agora, estamos. ainda, no meu Estado, nos planejamentos. 
A burocracia e os tecnocratas, alilldos. têm apresentado resmas e 
mais rc:smas de papc:1 com o levantamento de situações, mas as 
soluçõcs niio aparecem. 

O Norte do Estado vem sendo esquecido, lembrado apenas 
quando sc coloca a m{lquina oficial a serviço da campanha eleitoral 
do partido governamental. Há. aí. uma esperança dessas populações 
em torno de algumas melhorias. 
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No extremo numinense, constitui velha e justificada reivindica­
ção de Bom Jesus de Itabapoana o asfaltamento da estrada que a liga 
a Santo Eduardo. Trata-se da RJ-230, que se destina a atender o 
escoamento da produção canavieira de forma rentável. 

O reclamo i: antigo e a necessidade de melhoramento vem cres­
cendo com o passar do tempo. Está aí, sem dúvida, assunto a mere­
cer prioridade por parte das autoridades estaduais. 

E o que não se dizer do abastecimento de água, sempre precário 
no município, pois muitos logradouros têm falta desse serviço, em 
virtude da pequena capacidade da rede distribuidora1 

A luz é: outro setor de responsabilidade do Estado, onde se veri­
fica uma grande deficiência. A CELF se mostra insensível aos àpelos 
que lhe são feitos. 

Na parte que se refere ao DETRAN, atê hoje não se adotou 
qualquer medida para resolver caso absolutamente simples. Trata-se 
da prestação de exame de motorista, p:tra obter a carteira de 
habilitação. Os moradores do Bom Jesus de Itabapoana são 
obrigados a ir até: Itaperuna, fazendo despesas e gastando tempo, 
~ara uma prova que poderia ser realizada no local. Bastaria a 
idesignação de examinadores para funcionar ali. Convenhamos que 
listo não é: nada demais. 

Por isso, Sr. Presidente, insistimos em que essas presenças do 
Governador com sua equipe de auxiliares venham a significar algo 
de positivo. l:: preciso que olhem com olhos dever e ouçam com ou­
vidos de escutar. 

Administrar ê, sobretudo, prover. Certo, deve existir um 
planejamento. Mas, esta fase não pode ser interminável. 

Quando, o Governo Federal propôs a fusão dos dois antigos 
Estados, acenou com recursoSe vantagens. Na verdade, tornou-se 

, fiador da nova administração. Está na obrigação. agora, de garanti­
la. pelo menos acionando-a. comunicando-lhe vida. animando-a de 
fé: e entusiasmo na.missão que lhe confiou. 

Eram essas. Sr. Presidente. as palavras que desejava proferir. 
como repn:sentante ligado ao povo Ilum,inense. (Muito bem!) 

I 

o SR. PRESIDENTE (Benj:lmim F:lrah) - Concedo a palavrA 
ao noore Deputado Geraldo Guedes. 

o SR. GERALDO GUEDES (ARENA - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. 
r llngressistas: 

Desta tribuna. sempre apdei ao Sr. Ministro dos Transportes. a 
lim de ljue o DNER olhe mdhor para um trecho da Rodovia 232. em 

! Pernambuco. exatamente aqude que liga Vitôria a Caruaru. 
Todos s:lI,cmos o qU:lnto ú transportei: importante p:lra a infra­

estrutura social e econômica. s\lhretudo dentro daquela área em que 
hú uma dinamiz:lcão de Ilu~o tremenda. Todos ús dias. creio. quehra­
se em Pernamhuco ú recorde de transporte de movimentaçãú de veí­
culos na BR-232. Essa estrada é pavimentada apenas numa faixa. 
Daí. V. Ex' pode p.:rceher como esse estreitamento pode se tornar 
num fator de desastre. 

Todos solicitam ils autoridades para llue se cuide da duplicação 
:lsl;'lItica dcsse trecho. i: exat:Ullente isso ljue venho lembrar aljui. 

N~IO i: preciso e\plicar-se as raúlcs. S~IO tão óhvias. cl:lras e ur­
gentes. que. acredito. jú esteja hoje na consciéncia dos técnicos do 
Ministério dos Transportes. e mais particuhlrmente do Depar=. 
tamento dc Estradas de Rodagcm. a necessidade de se fazer esse tra­
balho, .porque. com isso, não se vai somente ajudar aquela região; 
não melhorarú apenas Pernamhuco. l11as. creio. essa provid~ncia está 
ligada ao desenvolvimento n:lcional. O IlUXl) de veículos por essa via 
é intenso. :Ihrangendtl o transporte de todas as regiões do Nordeste. 
Tr:Il:I-se de cstrada que corta os sertôes de Pernamhuco.de Al:!goas. 
da Paraíoa e da Bahia. lev:mdo lOdo o trahalho. ° esforço. o labor da 
nossa atividade. 

Serú de grande cOJl\'eni~ncia ljue se examine agora. para se 
incluir num plano futuro. :1 ne.:essidade dessa duplicaç:lo. Sou um 
inst~ul1lento da necessidade daquele povo. o porta-voz daquela re­
gi:Hl. de todos :lqueks pcrn:lI11hucanos e liordestinos que querem a 

" 

duplicaç~o. para que todos mc:lhorcm.se desenvolvam e contribuam 
mais nessa hora em que o Brasil pede tanto de cada um de nós. 

M UilO obrigado a V. Ex~ (M uito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Não há mais 
Ilradorcs inscritos. 

A Presidência convoca Sessões conjuntas a realizarem~se 
amanhã. i1s 1.1 horas e às 19 horas. destinadas. respectivamente. à 
v"taç~o da Proposta de Emenda à Constituição n9 20. de 1976. e à 
apreci:lç;lo das Propostas de Emenda iI Constituição nYs 19 e 21. de 
1976. 

O SR. PRESI DENTE (Benjamim Farah) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão. em turno único. do Projeto de Lei n9 10. de 

1976-CN, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 
sujeitos os medicamentos. :Mi drogas, os insumos farmacêtlti­
cos e correlatos. cosmé:ticos: saneantes e outros produtos. e 
dá outras providências, tendo 

PARECER. sob n9 80, de 1976-CN. da Comissão Mista. 
favorável ao Projeto c,om as Emendas que apresenta de n9s 8 
a 14; pela rejeição das Emendas de n9s I a 5 e 7. pela 
prejudicialidade da Emenda de n9 6. 

Em discussão o projeto e as emendas. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMATA (ARENA - ES. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Preside:nte. Srs. Congressistas: 

Hoje. dia 8 de setembro. o Congresso Nacional se prepara para 
discutir c votar um dos mais importantes documentos que vieram ter 
a e:sta Casa. neste: ano de 1976. 

Na Comissão Parlamentar de Inquérito que trata da defesa do 
consumidor. constantemente:. e desde as primeiras reuniões promovi­
das por aquela Comissão. os Deputados que dela fazem parte e os no­
bres companhc:iros que: ali fortuitamente tém passado e par­
ticipado das sessões observaram o total descontrole. a completa falta 
de guarida e:m defesa do brasileiro e do público consumidor de me­
dicamentos. diante: dos produtos que lhe são diariamente impingi­
dos. vendidos. artificialmente: propagados e colocados 11 suadisposi­
cão. 

Talvez o Ministério da Saúde tivesse iniciado os estudos tenden­
tes à elaboraçào desse projeto antes mesmo que a Comissão iniciasse 
as suas atividades. porque os problemas que ocorrem no Brasil. da­
das as diliculdades e as deficiências do controle dos medicamentos. 
são tào grandes e tào gritantes que. talvez, tivessem saltado à vista 
das próprias autoridades fiscalizadoras do Ministêrio da Saúde antes 
mesmo que explodissem na impre:nsa. através dos depoimentos toma­
dos na Comissão Parlamentar de Inquêrito que cuida da defesa do 
consumidor. 

Foram tão grave:s esses problemas - e a Nação. estarrecida. 
através da imprensa deles tomou conhecimento. - que. tanto o 
Presidente: como o Relator daquc:1a Comissào Parlamentar de Inqué­
rito acordaram. com o conse:ntimento das duas Lideranças. em que 
havia necessidade de se constituir uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito única e exclusivamente: para a análise dos problemas que 
ocorriam e vinham ocorrendo na indústria farmacêutica brasileira. 

A vinda de:sse projeto para a Câmara, no meio e coincidente­
me:nte com as denúncias que eram feitas, e dos depoimentos que 
eram e continuam sendo tomados naquela Comissão Parlamenta'r de 
Inquérito. i: uma demonstração da vigiláncia dos órgãos encarrega­
do~ da saúde. no Brasil, c do Ministro da Saúde que. paralelamente, 
vinha constatando esses graves problemas e elaborando medidas que 
pudessem lev:lr a um controle da situação. desarticulada e ate­
morizante. que est:lvamos enfrentando. 

Há poucos dias. os brasileiros tomaram conhecimento. por 
exemplo. de que: um medicamento contendo insumos e fármacos que 
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podem provocar anomalias irreversíveis em crianças, vendido sob es­
trito controle médico nos Estados Unidos e em outros países, era ven­
dido no Brasil como xarope, sem nenhum cuidado especial e com um 
espectro dt: utilidade que o levava, inclusive em sua bula, a ser 
recomendado at.é para abertura de apetite e crescimento anormal em 
crianças. Esse medicamento, cujo próprio laboratório dispõe-se, ago­
ra, a rt:tirá-lo do mercado, por reconhecer os graves danos que pode 
causar à saúde dos brasileiros, continua sendo vendido, apesar disso, 
porqut:, entre o rato de reconhecer os graves problemas e danos que 
pode causar à saúde das crianças brasileiras e o rato de retirá-lo do 
mercado, o rabricante alega a necessidade de prévia comunicação às 
autoridadt:s de que o medicamento vinha causando danos ltsicos 
irrevt:rsíveis às crianças brasileiras. Esse mesmo produto já havia si­
do retirado do mercado norte-americano há seis anos, e somente 
depois da denúncia levada a ereito naquela Comissão i: que esse 
laboratório resolve retirá-lo da circulação, num autêntico crime pra­
ticado contra a saúde das criança~e da população brasileira. 

Há, ainda, outros medicamentos, em número de dezesseis, que, 
embora sob intenso controle, ou já proibidos nos países de origem, 
continuam sendo livremente comercializados no Brasil. 

Há poucos dias, também na Comissão, um especialista, ao de­
por ali, razia uma análise das bulas dos medicamentos brasileiros, 
que passam a ser regulamentados através deste projeto, se bem que 
por meio de normas complementares que serão, depois, lançadas pe­
lo Governo. As bulas, ao invés de serem um boletim científico, dirigi­
do ã classe médica, sobre o medicame!1to que está sendo vendido, 
compõem-se, no Brasil, num verdadeiro meio de se levar à autome­
dicação, de promover a venda ilegal do medicamento sem o controle 
médico. E medicamentos, às vezes, perigosos e danosos à saúde dos 
brasikiros. 

Normalmente, no Brasil, a bula se divide em três: 

Num:1 primeira parte. uma adjetivação bem inteligível chama a 
atenção para o medicame:nto às vezes antigo, em rórmula já envelhe­
cida. com a denominação: novo. potente, agente contra tal enrermi­
dade. 

Logo a se:guir. ele: contém uma outra parte com dados sobre a 
composição do medicamento. numa linguage:m cientifica~ o que: não 
poderia deixar de ser. Na partcdas especialidadcs. a bula de medi­
camentos. no Brasil, alarga ao mflximo o espe:ctro de ação do medi­
came:nto. No caso. por exemplo. de me:dicamentos que cont':m a dipi­
mna. fúrmaw que nos Estados Unidos está sendo absolutamente 
cnntrolado e. por re(;omendação da Associação Médica norte-ameri­
dna. ,ó pode ser usado em casos de rebre quando todos os outros 
meios de (;ontrole: falharam. no Brasil, a dipirona. que está no 
Cnmd. na Novalgina e em quarent:loutras especialidades médicas. i: 
ve:ndida com indicaçõe:s de: dores de cabeça, resrriados, gripes, como 
simplc:s analgésico, \c:vando a populaçào a consumir um rármaco pe­
rigoso. 

Nas clll1tra-indicaçoe.s. onde deveriam aparece:r numa lin­
guagcm simples. c a nivc\ de entendimcnto popular. os problcmas e 
perigns que p,'dc causar ouso indcvido ou continuado do medi­
camento. ai sc usa uma linguagem científica, para sc disl"'lrçar o 
perign quc provm:a o l11edi(;amcnto. 

Nesse (;aso. entih,. da dipirlllw, an invés de. explicitamente. se 
dizer que" usn continuado já provncou casos de cáncer no sangue. 
se diz c se disfarça cnm as palavras: "Fnram anotadas. ils vezes. ano­
malia, idios,incráticas". ou coisa assim, totalmente disl"arçado. por 
jarg"cs cicntilicns o mal que o medicamento podc causar. 

l'sse projeto de lei. através de regulamento complemcntar. v.li 
c'tabelccer normas. A bula slÍ pode. na realidade. ser um holetim es­
tritamenlc cicntilic" dirigido:1 ela"c média. 

,\ CI'I d" Consumidnr também est;'1 de posse de outros dn­
cumcnt,,, que cnmpro\'am a tentativa de n labnratório vendcr o seu 
mcdi(;amcntn na farmácia. sem nenhuma interlcr<:ncia da dassc 
médica. Por cWlllplo. um manual dc in,truçõesdc "cndas para um 
\'endednr do IaborattÍrin Johnslln & ,1ohnson. Sobre Ulll anti(;on­
c'cpcional cuja venda c (;ujo consulllo é controlado. o vcndedor 

recebe suges(ôes num m:lI1ual de batalha, que é colocado em sua 
m:lO. p:lra que ao se dirigir à rarmácia. ele procure o balcollista e o 
instrua sobre as virtudes daquele medicamento. E diz tcxtualmente: 
"Este vcndedor poderá recomendar o mcdicamento a novas clientes 
que. por sua vez. () recomendarão a outras clientes. na tentativa de se 
vender o medicamento I"or:, do controle da classe médica". 

Setl:nta e cinco por cento dos medicamentos vcndidos no Brasil. 
segundo dados que a Comissão tem em seu poder_ o S:IO totalmcnte 
fora do controle médico e da c1assc médica brasileira. 

Nota-se também o envolvimento de associações médicas no in­
teresse e na comercialização de produtos, razendo o jogo dos labo­
ratórios. 

Esse projeto alcança. em parte, os objetivos. Esta Casa, a 
Comissào de Saúde da Cámar:1 e as Comissões técnicas alins, 
deverão estar atentas aos rcgulamcritos que deverào, partindo deste 
projeto. lixar normas básicas e regras mais duras na comercialização 
de medicamentos em nosso País. 

Não cra possível qUI! a situação continuasse como estava. A 
saúde do povo. o medicamcnto com rundo inteiramente social sendo 
tratado. na realidade. como um simples objeto de marketing. onde se 
nhjetivav:l. ante:s de tudo, a brig:1 da marca, a imposição do medi­
camento. a sua venda a qualquer custo_ quando os próprios 
cientiS!;is contratados dos laboratórios reconhecem que qualqucr 
droga envolve uril perigo no scu uso. 

Medidas paralelas deverào vir acompanhando este projeto que 
o Congresso Nacional devcrá votar esta noite. As regulamentações, 
oS padriies de contaminação, os padrões de ele:me:ntos acidentais e in­
cidentais dos medicamentos. que até hoje o País nào tem. Aliás, só 
um Estado brasileiro o tem. que é o Estado de Sào Paulo, a única uni­
dade fe:derativa que 0.1 realidade exerce um ligeiro controle sobre os 
medicamentos que estão sendo colocados à venda e sobre os pro­
dutos industrializados que contenham drogas e: agentes químicos, 
corantes. estabilizantes. e outras e:spécies de conservadore:s químicos 
e cstahili,antes químicos. 

O próprio Ministério da Saúde. nós cstamos inrormados. já tem 
uma Comissiio que c1abora essas nornws e esses padrõcs que de­
veri;1I11 ser colocados em vigor r~lpida c urgentementc, para que os 
órgãos de liscaliz:lção. munidos dcssas tabclas de padrões. pudessem 
impô-Ias c cxigir um pouco mais dc rcspcito pela saúde do 
consumidor hr:lsileiro. quer daqudc que compra um medicamento e 
espcra dele a melhoria dc SU:I saúde. através de seu uso, ou compra o 
alimcntoindustri;di/.ado e dele espera, apenas. que lhe mantenha e re­
cupere as rorças do organismo e não Ihc raça mal nem provoque 
outros problemas até mais grave:s do quc aqueks que o consumidor 
tcnta c"itar ao adquirir o produto. 

110'1 na legi,I'II:ào tamhém um capítulo especial dedicado iI publi­
,;idade. llue devcrá scr regulamcntado poste:riorme:nte por outra lei 
que regulal11cnt:lfÚ as bulas e impressos. A Cúmara deverá estar 
atenta a es'as regulamentações. 

(: sahido quc os lahnrattirios hrasileiros editam holetins suposta­
mente t:ientilicos, que na realidade devcriam ser dirigidos iI dasse 
médica. mas que tem. cm seu interior. m:ltéria de intercsse da mulher 
do médi,;o. matéria de interesse da empregada do m~dicn. e matéria 
de interesse de clientes dos médicos. Boletins que ficam nas mesas de: 
consultórios mí:dicos, que circulam livremente em todas as casas, e 
que na vcrdadc são agentes que levam o cliente à compra de medica­
mcntos indevidos, controlados e, às vezes, de uso perigoso, com 
contra-indicações disrarçadas. 

I-Iú puhli(;idadc de l11edicaml!ntos inúcuos. Basta quc qualquer 
um de nós li~ue uma estaç:1O de rúdio brasileira. no horftrio das cil1l.:o 
até ;tS setc horas da manh;l. Uma série de medicamentos scm 
nenhuma clicicnt:ia que levam apenas o consumidor a dcspcnder seus 
parco, c dilkeis crllleiros na compra de l11edicamentns intcir:ll11ente 
inúcuos. "111 lIenhuma cOl11p"siç;1ll qUI! pm;sa ra/er hem an consu­
midor. 11;'1 puhli(;idade de antihiúticns feita. t:llnhém dessa mancira 
di,!'ar,·ada. através dc receita de feijlladas llU dc pratos japoneses. 
IIUIl1:t .,crie de reccita.' (;ulinúrias. cnm I\llhetos coloridos c l11uito 
be:111 feitos. Vemos. também, por trás ou na margem dessas receitas 
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que circulam dentro das residi:ncias, as propagandas de antibióticos 
pura gripes, reSlnados, crrando reslstc:nclas orgânicas ti' determinadas 
cepas de microorganismos. O uso indiscriminado de antibiótico em 
gr;lIljas, em animais que, abatidos antes do tempo devido, são consu­
midos pela população. Esses antibióticos, ainda localizados na carnc 
consumida, vão criar também, no organismo dos brasileiros, cepas 
resistentes a outros antibióticos quando deles o organismo precisar. 

Temos no Brasil, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, duas classes 
de consumidores de rnedicamentos. Urna classe que consome medi-. 
camentos em excesso, sujeita a urna poluição medicamentosa, e a 
outra classe de brasileiros que: só agora come:ça a te:r ace:sso aos me:di­
came:ntos, através da CEM E. 

Já estit elaborada, e este Congro:sso deve lutar muito para que 
ela entre em vigor, ;1 R M a, a -Relação de Me:dicamentos Bitsicos. São 
trezentas substâncias apenas,. para substituir as 26 mil marcas de 
varied:ldes de medic:lmentos existentes no mercado brasileiro, que: 
deveriam ser fabricadas e distribuídas pela CEM E e: rece:itadas obri­
g:ltori:10lente pelos médicos da Previdência Social, diminuindo o 
cust'o dos remédios através do barateamento da embalagem do. medi­
C:II11ento. torn;lIldo-o acessível a toda a classe de brasilein;ls. 

Este projeto jit ê um grande passo. A RMB. que está na 
Previdc:ncia Social e no Ministério da Saúde:. será outra grande 
conquista. O controle imposto à importação de' insumos, na 
indústria farmacêutica. que doravante: não pode:rão ser importados a 
não ser com o pare:cer do Ministério da Saúde, já é também um 
grande passo, mas outros ainda serão dados. 

O estímulo deste Congresso não de:ve faltar à ação que o 
M inistêrio da Saúde vem exerce:ndo; as sugestões não deve:m faltar 
para que novas iniciativas desse teor nasçam, surjam e se fortifiquem. 

Seria bom, e até útil. que toda a importação de insumos 
farmacêuticos pudesse ser nacionalizada e feita por um único órgão, 
uma grande: Irading dedicado à importação de. insumos farmacêuti­
cosgovernamental. que pudesse aumentar o poder de barganha do 
País. Comprar e:sse:s insumos por preços mais baixos, forl)ecê-Ios à 
CEME e: atê às indústrias privadas, para que o povo tivesse 
medicamentos mais baratos, mais acessíveis e mais eficientes, e na 
hora em que o povo brasile:iro 'precisasse dos medicamentos. Que no 
Brasil não houve:sse as duas classes: a superclasse, submetida à 
poluição medicame:ntosa e: a outra .c1asse de brasileiros que só agora, 
come:ça a ler ace:sso aos medicamentos. através da Pre:vidência Social 
edaCEME. 

Os Ministérios da Pre:vidi:ncia Social. da Saúde. e da Indústria e 
do Comércio. através da sua atuação na CEM E. agindo no sentido 
de: Ie:var o medicamento a essa quase subclasse de: brasileiros, 
merecem o estímulo do Congresso através da aprovação dessa 
legislação. Mas não se deve descuidar da fiscalização também, para 
que a regulamentação que venha posteriormente atenda realmente às 
suas linalidades. mas atenda de base, impondo regras à indústria 
que: veio de fora e aqui se implantou. impondo regras à indústria 
nacional, limitando a propaganda e fazendo do medicamento um 
problema social apenas, e não um problema de marketing, de comer­
cializaçào e de disputa de: mercado. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Continua em 
discussào o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo. declaro-a encerrada. 
Sobre: a mesa. requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1"-

Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N9 12, DE 1976-CN 

Nos termos regime:ntais, requeremos destaque:, para aprovação, 
da Emenda n" 7. ofere:cida ao Projeto de Le:i n" 10. de 1976-CN. 

Sala das Sessões. 8 de setembro de 1976: - Sen;ldor Petrônio 
I'orrelia - De:putado José Bonifácio - Deputado Laerte Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - O requerimento 
sc:rá votado oportunamente. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Deputados que: o aprovam, queiram permanecer 
se:ntados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam. queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Passa-se, agora, iI 
votação das emendas. 

Em votação. em globo, as Emendas de n9s 8 a 14, apresentada! 
pela Comissão Mista. 

Os Srs. Deputados que as aprovam queiram permanecer 
se:ntados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
Com a aprovação da Emenda de nq 14. fica prejudicada a 

Emenda de nq 6. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Votação. em 
globo, das Emendas de nqs I a 5, que receberam parecer contrário da 
Comissão Mista. 

Em votação. 
Os Srs. Deputados que: as aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Rejeitadas. 
Rejdt:tdas as emendas na Câmara dos Deputados. não serão. 

estas submetidas ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Passa-se, agora. à 
votação do requerimento de destaque lido anteriormente. No 
entanto. há sobre a me:sa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. Iq· 
Secretário. 

É lido o se:guinte 

REQUERIMENTO Nq 13, DE 1976-CN 

Nos termos regimentais. requeremos destaque. para rejeição, da 
expressão "ou particulares", constante da Emenda nq 7. ofe:recida ao 
Projeto de Lei nq 10, de 1976-CN. 

Sala das Sessões. 8 de setembro de 1976. - Senador Petrônio 
Portella - Deputado José Bonifácio - Deputado Laerte Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Votação, na 
Câmara dos Deputados. do Requerimento nq 12. de destaque para a 
aprovação da Emenda nq 7. 

Os Srs .. Deputados que o • aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que: o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerime:nto, fica também aprovada a Emenda nq 

7. ressalvado o de:staque. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Votação. na 
C:'tmara dos Deputados. do Requerimento n9. 13, de destaque para 
re:je:ição da expre:ssão "ou particulare:s", constante da Emenda n9 7. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Deputados que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovados'o projeto e as Emendas de nos 7. com destaque. e 8 a 

14. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Sobre a mesa 
redaçào final, oferecida pela Comissão Mista. que vai ser lida pelo 
Sr. II''-Secretário. 
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E lida a seguinte: 

PARECER N9 81, DE 1976- CN 

Da Comissão Mista, Redação Final. sobre o Projeto de 
lei n9 lO, de 1976-CN, que "dispõe sobre a vlgllânéia sanitá­
ria a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumo~ 
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes·e outros pro­
dutos, c dá outras providências". 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

A Comissão Mista incumbida de examinar e emitir parecei 
sobre o Projeto de Lei n9 !O, de 1976-CN, que "dispõe sobre a 
vigilância sanitária a que ficam sujeitos os .medicamentos, as drogas, 
os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e 
outros produtos, e dâ outras providências", apresenta, em anexo, a 
redação linalda referida proposição. 

Sala das Comissões, 8 de setembro de 1976. - Deputado Pedro 
Lucena, Presidente - Senador Cattete Pinheiro, Relator - Senador 
Otto Lehmann - Senador Helvídio Nunes - Deputado Henrique 
Prettí - Deputado Darcílio Ayres - Senador Augusto Franco ~ 
Deputado Célio Marques Fernandes - Senador Saldanha Derzi _ 
Deputado Ademar Pereira - Senador Adalberto Sena - Senador 
Ruy Santos - Senador Evandro Carreira. 

ANEXO AO PARECER N9 81, DE 1976-CN 

Dispõe sobre a vigilância sanitária u que ficam sujeitos os 
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e cor­
relatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 
pro,·idéncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

TITULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1'1 Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária institui­
das por esta Lei os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêu­
ticos e correlatos, delinidos na Lei n9 5.991, de 17 de dezembro de 
1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, 
sancantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e 
outros adiante definidos. 

Art. 2'1 Somente poderão extrair, produzir, fabricar, trans­
formar, sintetizar, purificar, fracionar,embalar, reembalar, impor­
tar, exportar, armazenar ou expedir os produtos de que trata q art. 19 
as empresas para tal fim autorizadas peJo Ministério da Saúde e 
cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário 
das Unid-ades Federativas em que se localizem. 

Art. JI Para os efeitos desta Lei, além das delinições estabeJe­
<:idas nos incisos I, li, 1Il, IV, V c VII do art. 49 da Lei nQ 5.991, de 
17 de: dacmbro de 1973, são adotadas as seguinte:s: 

I - Produtos Dietéticos - Produtos tecnicamente daborados 
para atender às necessidades dietéticas de pessoas em condições 
lisilllógicas especiais. 

Il - Nutrimentos - Substâncias constituintes dos alimentos 
de valor nutricional, incluindo proteínas, gorduras, hidratos de caro 
bono, :Igua, elementos minerais e vitaminas. 

111 - Produtos de Higiene - Produtos para uso externo, antis­
sétiClls ou n~,), destinados ao asseio ou à desinfecção cor'poral, 
<.:Ompreendendll os sabonetes, xampus, dentifrícios, enxaguatórios 
bu<.:ais, antiperspirantes, desodorantes, produtos para barbear c após 
o barhear, estipticos e outros. 

IV - Perfumes - Produtos de composição aromática obtida à 
base de suhst:\I1cias n:lturais ou sintéticas, que, em concentrações e 
vt:Ículos apropriados, knham como principal linalidade a odori­
!a~'lo de pessoas ou amhientes, incluídos os extratos, as úguas per­
fum:ld;ls, os perruJ1le~ cremosos, preparados para banho e os odori­
!antes de amhientes, apresentados em forma líquida, ge\eificada, pas-
1')'01 ou sólida. 

v - Cosméticos - Produtos para uso externo, destinados à 
proteção ou ao embelezamento das diferentes partes do corpo, tais 
como p6s faciais, talcos, cremes de beleza, creme para as mãos e simi­
lares, máscaras faciais, loções de beleza, soluções leitosas, cremosas e 
adstringentes, loções para as mãos, bases de maq uilagem e óleos 
cosméticos, ruges, blusches, batons, lápis labiais, preparados anti­
solares, bronzeadores e simulatórios, rimeis, sombras. deJineadores, 
tinturas capilares, agentes c1areadores de cabelos, preparados para 
ondular e para alisar cabelos, lixadores de cabelos, laquês, brilhan­
tinas e similares, loçõe~ capilares, depilatórios e epilat6rios, prepara­
dos para unhas e outros. 

VI - Corantes - Substâncias adicionais aos medicamentos, 
produtos dietéticos, cosméticos, perfumes, produtos de higiene e si­
milares, saneantes domissanitários e similares, com o efeito de lhes 
conferir cor e, em determinados tipos de cosméticos, transferi-Ia para 
a superfície cutânea e anexos da pele. 

VII - Saneantes Domissanitários - Substáncias ou prepara­
ções destinadas à higienização, dcsinfeção ou desinfestaçiio domi­
ciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos,' em lugares de uso 
comum e no tratamento da água, compreendendo: 

a) Inseticidas - destinados ao combate, à prevenção e ao 
controle dos insetos em habitações, recintos e lugares de uso público 
e suas cercanias; 

b) Raticidas - destinados ao combate a ratos, camundongos e 
outros roedores, em domicílios, embarcações, recintos e lugares de 
uso público, contendo substâncias ativas, isoladas ou em associação, 
que não ofereçam risco à vida ou à saúde do homem e dos animais 
úteis de sangue quente, quando aplicados em conformidade com as 
recomendações contidas em sua apresentação; 

c) Desinfetantes - destinados a destruir, indiscriminada ou 
seletivamente, microorganismos, quando aplicados em objetos inani­
mados ou ambientes: 

d) Detergentes - destinados a dissolver gorduras e à higiene de 
recipientes e vasilhas, e a aplicações de uso doméstico. 

VIII - Rótulo - Identificação impressa ou litografada, bem 
como os dizeres pintados ou gravados a fogo, pressão ou decalco, 
aplicados dirc:tamente sobre recipientes, vasilhames, invólucros, 
envoltórios, cartuchos ou qualquer outro protetor de embalagem. 

IX - Embalagem - Invólucro, recipiente ou qualquer forma 
de acondicionamento, removível ou não, destinado a cobrir, 
empacotar, envasar, proteger ou manter, especilicamente ou não, os 
produtos de que trata esta Lei. 

X - Registro - Inscrição, em livro próprio, após o despacho 
concessivo do dirigente do órgão do Ministério d~\ Saúde, sob núme­
ro de ordem, dos produtos de que trata esta Lei, com a indicação do 
nome, fabricante, da procedência, linalidade e dos outros elementos 
que os caracterizem. 

XI - Fabricação - Todas as operações que se fazem neé'es­
sárias para a obtenção dos produtos abrangidos por esta Lei. 

XII - Matérias-Primas - Substáncias ativas ou inativas que se 
empregam na fabricação de medicamentos e de oUlros produtos 
abrangidos por esta Lei, tanto as que permancccm inalter;llbs 
quanto as passíveis de sofrer modificações. 

XIII - Lote ou Partida -- Quantidade de um medicamento ou 
produto abrangido por esta Lei, que se produz em um ciclo de fabri­
cação, e cuja característica essencial é a homogeneidade. 

XIV - Número do Lote - Designação impressa na etiqueta de 
um medicamento e de produtos abrangidos por esta Lei que permila 
identificar o lote ou a partida a que pertençam e, em caso de ne<.:es 
sidade, localizar e rever todas as opcra~ões de fabricação e inspeção 
praticadas durante a produção. 

XV - Controle de Qualidade - Conjunto de medidas 
destinadas a garantir, a qualquer momento, a produ~iío de IOles de 
medicamentos e demais produtos ahrangidos por eSla Lei, que s;ltis­
façam its normas de atividade, pureza, eficácia e inocuidadc. 

XVI - Produto Semi-Elaborado - Toda a substância ,)U mis­
tura de substância ainda sob o processo de fabricaçào. 
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XVII - Pureza - Grau em que uma droga determinada con­
tém outros materiais estranhos. 

Art. 49 Os produtos destinados ao uso infantil não poderão 
conter substáncias cáusticas ou irritantes, terão embalagens isentas 
de partes contundentes e nào poderão ser apresentados sob a forma 
de aerosol. 

Ar!. 5y Os produtos de que trata esta Lei não pode:rão ter nome 
ou de:signação que: induza a erro quanto à sua co~posição, quali­
dade. finalidade, suas indicações, suas aplicações, Seu modo de usar· 
ou sua procedência; as drogas e insumos farmacêuticos em hipótese 
nenhuma poderão ostentar nomes ou designações de fantasia. 

§ 19 t vedada a adoção de nome igual ao assemelhado para pro­
dutos de diferente composição, ainda que do mesmo' fabricante:, 
asse:gurando-se a prioridade do registro'com a ordem cronológica da 
entrada dos pedidos na repartição competente do Ministério da Saú­
de, quando ine:xistir registro anterior. 

. § 29 Pode:rá ser aprovado o nome de produto cujo registro for re­
querido posteriormente, desde que denegado pedido de registro 
anterior, por motivos de ordem técnica ou científica. 

§ 39 Comprovada a colidéncia de marcas, deverá ser reque:rida a 
modificação do nome ou designação do produto, no prazo de: 
noventa (90) dias da data da publicação do despacho no DI'rlo-On­
dai da Ualio, sob.pena de indeferimento do registro. 

Ar!. 69 A comprovação de que determinado produto, até então 
considerado útil! é nocivo à saúde ou não preenche re:quisitos 
estabelecidos em Lei implica na sua imediata retirada do comércio e 
na exigéncia da modificação da fórmula de: sua composição e nos di­
zeres dos rótulos, das bulas e embalagens, sob pena de cancelamento 
do registro e da apreensão do produto, em todo o território nacional. 

Parágrafo único. É atribuição exclusiva do Ministério da Saúde: 
ore:gistro e a permissão do uso dos medicamentos, bem como a apro­
vação ou e:xigência de modificação dos seus compone:nte:s. 

Ar!. 7q Como medida de segurança sanitária e à vista de razões 
fundamentadas do órgão competente, poderá o Ministério da Saúde, 
a qualquer momento, suspender a fabricação e venda de qualquer 
dos produtos de que trata esta lei, que, embora registrado, se torne 
susp.eito de ter efeitos nocivos à saúde humana. 

Art. 8Y Nenhum estabelecimento que fabrique ou industrialize 
produto abrangido por esta Lei poderá funcionar sem a assistência e 
responsabilidade efetivas de técnico legalmente habilitado. 

Art. 99 Independem de licença para funcionamento os estabele­
cimentos abrangidos por esta Lei, integrantes da Administração PÚ­
blica ou por ela instituídos, ficando sujeitos, porém, às exigéncias 
pertinentes às instalações, aos equipamentos e à aparelhagem ade­
quados e à assistência e responsabilidade técnicas. 

Parágrafo único. Para fins de controle sanitário, previsto na 
Ie:gislação em vigor, é obrigatória a comunicação, pelos órgãos referi­
dos ne:ste artigo, ao Ministério da Saúde, da existência ou instalação 
de estabelecimentos de que trata a presente lei. 

Art. lO. f: vedada a importação de medicamentos, drogas, in­
sumos farmacêuticos e demais produtos de que trata esta Lei, para 
fins industriais e comerciais, sem prévia e expressa manifestação fa­
vorável do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Compreendem-se nas exigências deste artigo 
as aquisições ou doações que envolvam pessoas de direito p!Íblico e 
privado, cuja quantidade e qualidade possam comprometer a 
execução de progrmas nacionais de: saúde. 

Ar!. li. As drogas, os medicamentos e quaisquer insumos 
farmacéuticos correlatos, produtos de higiene, cosméticos e sa­
neantes domissanitários, importados ou não, somente serão entre­
gues ao consumo nas embalagens originais ou em outras previamen-
11: autorizadas pe:lo Ministério da Saúde:. 

§ Iy Para atender ao desenvolvimento de planos e programas do 
Governo Federal, de produção e distribuição de medicamentos à 
população carente: de: recursos, poderá o Ministério da Saúde autori­
zar o emprego de embalagens ou reembalagens especiais, que. sem 

pr~juizo lia pureza e eficácia do produto, permitam a redução dos 
custos. 

li 2" Os produtos importados. cuja comercialização no mercado 
interno independa de prescrição médica, terão acrescentados, na 
rotulagem, dizeres esclarecedores, no idioma portugl!i:s, sobre: sua 
composiçào, suas indicações e seu modo de usar. 

TITULO 11 
Do Registro 

Ar!. 12. Nenhum dos produtos de que trata esta lei. inclusive 
os importados, poderá' ser industrializado, exposto à venda ou 
entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde. 

§ I I' O registro a que se refere este artigo terá validade por 5 
(cinco) anos e poderá ser revalidado por períodos iguais e sucessivos, 
mantido o núme:ro do registro inicial. ' 

§ 21' Excetua-se: do. disposto no parágrafo anterior a validade 
do registro e da rc::validação do registro dos produtos dietéticos, cujo 
prazo i: de 2 (dois) anos. 

* 31' O re:gistro será concedido no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias. a contar da data de entrega do requerimento, salvo nos casos de 
inobservância de:sta Lei ou de seus regulamentos. 

~ 4\' Os atos referentes ao registro e à revalidação do registro 
somente produzirão efc:itos a partir da data da publicação no Diário 
Olici:11 da União_ 

~ 5\' A concessão do registro e de sua revalidade. e as análises 
prévia e: de controle, quando for o caso, ficam sujeitas ao pagamento 
de preços públicos, referido no art. 82. 

li 61' A revalidação do registro deverá ser requerida no primeiro 
semestre do último ano do qílinqílénio de validade, considerando-se 
automaticamente revalidado, independentemente de decisão, se não 
houver sido e:sta proferida atê a datado término daquela. . 

li 79 Se:rá declarada a caducidade do registro do produto 'cuja 
revalidação não tenha sido solicitada no prazo referido no § 69 deste 
artigo. 

§ 89 Não será revalidado o registro do produto quenão for in­
dustrializado no primeiro período de validade. 

§ 91' Constará obrigatoriamente do registro de que trata este arti­
go a fórmula da composição do produto. com a indicação dos 
ingredientes utilizados e respectiva dosagem. 

Art. 13. Qualquer modificação de fórmula. alteraçào de elemen­
tos de composição ou de seus quantitativos, adição. subtração ou 
inovaçã.o introduzida na elaboração do produto, dependerá de 
autorizaçflo prévia e expressa do Ministério da Saúde e será desde lo­
go averbada no registro. 

Art. 14. Os produtos que, na data da vigência desta lei, se 
achare:m registrados há menos de 10 (dez) anos, consoante as normas 
em vigor. terão assegurada a respectiva validade até que -se complete 
aquele pe:riodo. ficando. porém. obrigados a novo registro, na forma 
desta lei e de seus regulamentos. para .quepossam contin uar a ser 
industrializados. e:xpostos à venda e entregues ao consumo. 

Art. 15. O registro dos produtos de que trata esta Lei será 
negado sempre que não atendidas as condições. as exigências e os 
procedime:ntos para tal fim previstos em lei, regulamento ou instru­
ção do órgão competente. 

TITULO 1\1 
Do I~c)!istro de Drogas. Medicamentos c Insumos Farmacêuticos 

Ar!. 16. O registro de drogas, medicamentos e insumos 
farmacêuticos. dadas as suas características sanitárias, medicamento­
sas ou proliláticas. cUr:ltivas. paliativas, ou mesmo para lins de 
diagnóstico. Iica sujeito. além do atendimento das exigi:ncias 
regulamentares próprias. aos seguintes requisitos específicos: 

I - Que o produto seja designado por nome que o distinga dos 
dem'lis do mesmo fabric'lIlte e dos da mesma e:spécie de outros 
rabricantes. 
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11 - Que o produto, através de comprovação científica e de 
análise, seja reconhecido corno seguro e eficaz para o uso a que se 
propõe, e possua a Identidade, atividade, qualidade, pureza e 
moculdade necessárias. 

111 - Tratando-se de' produto novo, que sejam oferecidas 
amplas mformações sobre a sua composição e o seu uso, para avalia­
ção de sua natureza e determinação d.o grau de segurança e eficácia 
necessários 

IV - Apresentação, quando solicitada, de amostra para 
análises e experiências que sejam julgadas necessárias pelos órgãos 
competentes do Ministério da Saúde. 

V - Quando houver'substância nova na composição do medica­
mento, entrega de amostra acompanhada dos dados químicos e 
fíSico-químicos que a Identifiquem. 

VI - Quando se trate de droga ou medicamento cuja elabora­
ção necessite de aparelhagem técnica e específica, prova de que o 
estabelecimento se açha devidamente equipado e mantém pessoal 
habilitado ao seu manuseio ou.contrato com terceiros para essa 
finalidade. 

Parágrafo único. O disposto no Item I não se aplica aos'soros e 
vacinas nem a produtos farmacêuticos contendo uma única 
substância ativa sobejamente conhecida, a cntério do Ministério da 
Saúde. _ 

Art. 17. O registro dos produtos de que trata este TItulo será 
negado sempre que não atendidas as condições, as exigências e os 
procedimentos para tal fim previstos em lei, regulamento ou instru-
ção do órgão competente. _ 

Art. 18. O registro de drogas, medicamentos e insumos farma­
cêuticos de procedência estrangeira dependerá, além das conoições, 
das exigências e dos procedimentos previstos nesta Lei e seu regula­
mento, da comprovação de que já é registrado no País de origem. 

Art. 19. Será cancelado o registro de drogas, medicamentos 
msumos farmacêuticos, sempre que efetuada modificação não autori­
zada em sua fórmula, dosagem, condições de fabricação, indicação 
de aplIcações e especificações enunciadas em bulas, rótulos ou. 
publiCidade. 

Parágrafo único. Havendo necessidade de serem modificadas a 
composição, posologia ou as indicações terapêuticas de produto 
farmacêutico tecnicamente elaborado, a empresa solicitará a 
competente permissão ao Mmistério da Saúde, instruindo o pC;dido 
conforme o previsto no regulamento desta Lei. 

Art. 20. Somente será registrado o'medlcamento cuja prepara­
ção necessite cuidados especiais de pUrificação, dosagem, esteriliza­
ção ou conservação, quando: 

I - tiver em sua composição substância nova; 
11 - tiver em sua compOSição substância conhecida, à qual seja 

dada aplicação nova ou vantajosa em terapêutica; 
111 - apresentar melhoramento de fórmula ou forma, sob o 

ponto de vista farmacêutico e/ou terapêutico. 
Parágrafo único. Fica assegurado o direito de registro de 

medicamentos similares a outros já registrados, desde que satisfaçam 
as exigências estabelecidas nesta Lei. 

Art. 21. Não poderá ser registrado o medicamento que não 
tenha em sua composição substância reconhecidamente benéfica do 
ponto de vista clínico ou terapêutico. 

Art 22 As drogas, os medicamentos e msumos farmacêuticos 
que contenham substâncIas entorpecentes ou determinem dependên­
CIll física ou psíquica, estando SUjeitos ao controle especial previsto 
no Decreto-Lei n9 753, de 11 de agosto de 1969, bem como em outros 
diplomas legaiS, regulamentos e demaiS normas pertinentes, e os 
medicamentos em geral, só serão registrados se, além do atendimen­
to das condições, das exigênCias e do procedimento estabçlecidos 
nesta lei e seu regulamento, suas embalagens e sua rotulagem se 
enquadrarem nos padrões aprovados pelo Ministério da Saúde. 

Art 23. Estão Isentos de registro: 
I - os produtos CUjas fórmulas estejam inscritas na Farma­

copéia Brasileira, no Codex ou nos formulários aceitos pelo MlnIsté­
fiO da Saúde; 

11 - os preparados homeopáticos constituídos por simples as­
~ociações de tmturas ou por incorporação a substâncias sólIdas. 

1Il - os solutos concentrados que sirvam para a obtençii.o, 
extemporânea de preparações farmacêuticas e industriais, considera­
dos produtos oficmais; 

IV - os produtos equiparados aos oficmais, CUjas fórmulas não 
se achem mscritas na Farmacopéia ou nos formulários, mas sejam 
aprovados e autoriza.dos pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a obn­
gatoriedade. para a comerCialização dos produtos nele referidos, dn 
encammhamento, pela empresa, ao Ministério da Saúde, das infor­
mações e dos dados elucidativos sobre os solutos injetáveis 

Art. 24 Estão Igualmente isentos de registro os medicamentos 
novos, de~tinados exclusivamente a uso exp_erimental, sob controle 
médiCO. podendo, mcluslve, 'ser Importados mediante expressa auto­
flLlIÇão do MJI1isténo da Saúde. " 

Parágrafo .único A isenção prevista neste artigo só será válida 
pelo praLO de até 3 (três) anos, findo o qual o produto ficará obnga­
do ao registro, sob pena de apreensão determinada 'pelo Ministéflo 
dh Saúde. 

TITULO IV 
Do Registro de Correlatos 

Art 25. Os apprelhos, Instrumentos e acessónos usados em 
Medicina, Odontofogia e atividades afins, bem como nas de educa­
ção física, embelezamento ou correçao estética, somente poderão ser 
fabncados. ou Importados, para entrega ao consumo e expOSição à 
venda, depOIS que o Mmisténo da Saúde se pronunciar sobre a obri-
gatonedade ou não do registro. ' 

ç I ç Es~arão dispensados do registro os aparelhos, mstrumentos 
ou lIcessónos de que trata este artigo, que figurem em relações para' 
tal fim elaboradas pelo Ministério da Saúde, ficando, porém, sujel­
to~, para o~ demais eFeitos desta lei e de seu regulamento, a regime de 
vigilância sanitána 

~ 2° O regulamento desta lei presc~everá as condições, as exigên­
cias e os procedimentos concernentes ao registro dos aparelhos, ms­
trumentos ou acessórios de que trata este artigo. 

TITULO V 
Do Registro de Cosméticos, Produtos 

de Higiene, Perfumes e outros 

Art. 26 Somente serão rêglstrados como cosméticos, produtos 
para higiene pessoal, perfumes e outrçs de natureza e finalidade 
semelhantes, os produtos que se destinem a uso externo ou no ambi­
ente, conso'ante suas finalidades estética, protetora, higlêmca ou 
odorífera, sem causar irritações à pele nem danos à saúde. 

Art. 27. Além de sujeito às exigênCiaS regulamentares próprias, 
o registro dos cosmétiCOS, dos produtos destmados à higiene pessoal, 
dos perfume~ e demais, de finalidade congênere, dependerá da satis­
fação das seguintes exigênCias. 

I - Enquadrar-se na relação de substâncias declaradas inócuas, 
elaborada pelo órgão competente do Ministério da Saúde e publica­
da no Diário Óficial da União a qual conterá as especificações 
pertinentes a cada categona, bem como às drogas, aos insumos, às 
maténas-pnmas, aos corantes, aos solventes e aos demais permitidos 
em sua fabncação 

11 - Não se enquadrando na relação referida no inciso anterior, 
terem reconhecida a Inocuidade das respectivas fórmulas, em pare­
ceres conclUSIVOS, emitidos pelos órgãos competentes, de anãlise e 
técnico, do Ministério da Saúde. 

ParágraFo ÚniCO A relação de substâncias a que se refere o Inci­
~o I destl; artigo poderá ser alterada para exclusão de substâncias que 
venham a ser Julgadas nocivas à saúde, ou para inclusão de out~as, 
que venham a ser aprovatlas. 

Art 28 O registro dos cosmétiCOS, produtos destinados à higie­
ne pessoal. e outros de flllalídades Idênticas, que contenham substân­
cias medicamentosas, embora em dose Illfraterapêutica, obedecerã às 
normas con~tantes dos artigos 16 e suas alíneas, 17, 18 e 19 e seu 
parãgrafo' ÚniCO, 20 e 21 e do regulamento desta leI. 
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Arl. :!9. Slm1ente será registrado produto referido no artigo :!6 
. que contcnha cm SU:I composição m:ltéri:l~prima. solvcnte; cortlnte 
ou insumos farmacéuticos. constantes da relação elaborada pelo ór­
gão competente do Ministério da Saúde, publicada no Diário Oficial 
U;I Uniiio. desdc que ressalvadas cxpressamente nos rótulos e cmba­
lagcns as restriçiies dcuso. quando for o caso. em conformiáade com 
:1 [In:a do cnrpo em que deva ser aplica1lo. 

Par[lgrafo único. Quando :lprescntados sob a forma de aerosol. 
os produtos referidos no artigo 26 só serão registrados se obede­
cerem aos padrões técnicos :\provados pelo Ministério da Saúde e 1\s 
den1:lis e.\igências e nMn1:lS especílicas. 

Ar\. 30. Os cosméticos. produtos de higiene pessoal de adultos e 
crianças. perfumes e congêneres poderão ter alteradas suas fórmu­
las de composição, desde que .as alterações sejam aprovadas pelo 
M inistêrio da Saúde. com base nos competentes laudos técnicos. 

A rI. 31. As alteraçiics de fórmula ser~o objeto de averbaç;lo no 
registro do produto. conformc se dispuser em regulamento. 

Art. 32. O Ministério da Saúde fará publicar no Diário Oficial 
da União a relação dos corantes naturais orgânicos, artiliciais e sinté­
ticos. incluindo seus sais e suas lacas. permitidos na fabricação dos 
produtos de que tratam os artigos 29, parágrafo único, e 30. 

~ I 'I Será I!xcluído da relação a qUI! se rc:fl!re este artigo todo e 
qualqul!r corante que apresente IOxidade ativa ou potencial. * 2~ A inclusão e exclusão de corantes e suas decorrências obe­
decerão a disposições constantes de regulamento. 

TITULO VI 

Do Registro dos Saneantes Domissanitários 

Arl. 33. O registro dos saneantes do~issanitários. dos de­
sinfetantes e detergentes obedecerá ao disposto em regulamento e em 
normas complementares específicas. 

Ar\. 34. Somente poderão ser registrados os inseticidas que: 
I - possam ser aplicados corretamente. em estrita observâncl .. 

~\s instruções dos rótulos e demais elementos explicativos; 
II - não ofereçam qualquer possibilidade de risco à saúde 

humana e à dos animais domésticos de: sangue quentl!. nas condições 
de uso previstas; 

111 - n~o sejam corrosivos ou prejudiciais às superfícies trata­
das. 

Arl. 35. Somente serão registrados. os inseticidas: 

I - apresentados segundo as formas previstas no regulamento 
desta Lei; 

11, - em cuja composição a substância inseticida e a sinérgica. 
naturais olJ sintéticas. observem os índices de concentração adequa­
dos. estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

111 - cuja fórmula de composição atenda às precauções 
necessárias. com vistas ao seu manuseio e às medidas terapêuticas em 
caso de :Icidente. para a indispensável preservação da vida humana. 
segundo as instruções do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei filtará as eltigências, 
as condições e os procedimentos referentes ao registro de inseticidas. 

Art. 36. Para lins de registro dos inseticidas. as substâncias 
componentes das fórmulas respectivas serão consideradas: 

I - solventes e diluentes. as empregadas como veículos nas 
preparações inseticidas; 

II - propelentes. os agentes propulsores utilizados nas 
preparações premidas. 

Arl. 37 O Ministério da Saúde elaborarâ e fará publicar no 
I)jário Oficial da União a relação dos solventes, diluentes e prope­
lentes permitidos. com as respectivas concentrações máximas. 

Arl. 38. Serú permitida a associação de inseticidas. que de­
verão ter. quando da mesma classe. as concentrações dos elementos 
ativos n:duzida's proporcionalmente. 

Arl. 39. As associações de inseticidas deverão satisfazer aos 
requisitos dispostos no artigo 35 e seu parágrafo único. quanto à 
toxidade para animais submetidos à prova de eficiência. 

Arl. 40. O n:gistro dos inseticidas só será permitido quando se 
destine: 

I - à pronta aplicação por qualquer pessoa. para fins domésti-
cos: 

11 - à aplicação e manipulação por pessoa ou organização es· 
pecíalizada. para lins profissionais. 

Arl. 41. Registrar-se-ão como raticidas as preparações cujas 
fórmulas de composição incluam substâncias ativas. isoladas ou em 
associ:lçiio. em concentrações diversas e sob determinadas formas e 
tipos de apresentação. 

Parágrafo único. As associações de subsláncias raticidas da 
mesma e1ass\! dev\!rão ser reduzidas proporcionalmente às concentra­
ç<ies de seus principios ativos. 

Arl. 42. Aplica-se ao registro das preparações e substâncias ra­
ticidas o disposto nesta Lei. lixando-se em regulamento e em instru­
ç,;es do Ministério da Saúde as demais exigéncias específicas atinen-
tes a essa classe de produtos. . 

Are 43. O registro dos desinfetantes serâ efetuado segundo o 
disposto no regulamento desta Lei e em instruções eltpedidas pelo 
Ministério d:1 Saúde. 

Arl. 44. Para os lins desta Lei. são equiparados aos produtos 
domissanitários os detergentes e desinfetantes e respectivos congêne­
res. destinados à aplicação em objl!tos inanimados e em ambientes. 
ficando sujei tos às mesmas \!xigências e condições no concernente ao 
registro. à industrialização, entrega ao consumo e fiscalização. 

Arl. 45. A venda dos raticidas c sua entrega ao consumo 
licar~o restritas. exclusivamente. aos produtos classificados como de 
baix:1 e média toxidade. sendo privativo das empresas especializadas 
ou de órgãos c entidades da Administração Pública direta e indireta 
o fornecimento e controle da aplicação dos c1assilicados como de 
alta toxidade. 

TITULO VII 

Do Registro dos Produtos Dietéticos 

Arl. 46. Serão registrados como produtos dietéticos os destina­
dos à ingestão oral. que. não enquadrados nas disposições do Decre­
to-LeinQ 986. de 21 de outubro de 1969. e respectivos regulamentos. 
ten ham seu uso ou venda dependentes de presçrição médica e se desti­
nem: 

I - a supr'lr necessidades dietéticas especiais; 
11 - a suplementar e enriquecer a alimentação habitual com 

vinlminas. aminoácidos. minerais e outros elementos; 
111 - a iludir ;lS sensações de fome. de apetite e de paladar. 

substituindo os alimentos habituais nas dietas de restrição. 
Arl. 47. Só serão registrados como dietéticos os produtos 

cónstituídos por: 
I - ,llimentos natumis moditicados em sua composição ou 

característic:ls: 
11 - produtos naturais. :\lnda que não considerados alimentos 

hal1ituais. contendo nutrimentos ou adicionados deles: 
111 - produtos minerais ou orgânicos. puros ou associados. 

em condições de contribuir para a elaboração de regimes especiais: 
I V - substâncias isoladas ou associadas. sem valor nutrivo 

destinadas a dietas de restrições; 
V - complementos álimentares contendo vitaminas. minerais 

ou outros nutrimentos; . 
VI - outros produtos que. isoladamente ou em associação. 

possam ser caracteriz:ldos como dietéticos pelo Ministério da Saúde. 
Arl. 48. Os produtos dietéticos de que trata esta Lei poderão 

ser apresentados sob as formas usuais dos produtos farmacêuticos. 
observadas a nomenclatura e as características prórpias aos mesmos. 

Arl. 49. Para assegurar a eficiência dietética mínima necessária 
e evitar que sej:lm confundidos com os produtos terapéuticos. o teor 
d()s componentes dos produtos dietéticos. que justifique sua indica­
ção em dietas especiais. deverá obedecer aos padrõe~ aceitos interna­
cionalmente. conforme relações elaboradas pelo Ministério da Saúde. 
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~ I'.' N;IO havendo p:ldr;lO.estahcl.:ddo par:l os fins deste arli~o. 
a taxa de nutrimentos dos produtos dietéticos dependerá de 

pronunóalllento do Mini,t':ri" d:1 Saúde. . 
~ ~'.' A proporç;lo de vit:1Il1inas :1 adicionar .:\Os produtos cor­

resp,)ndcrú a,lS padrlic, cstaheicl;idos pclo Ministério da Saúde. 

TITULO VIII 

. Da Autorização das Empresas e do Licenciamento dos Estabeleci­
mentos 

Arl. 50. O funcionanlcnto das empresas de quc tr:lla CSt:1 Lei 

dcpcndcr{1 dc autori':Il;àn dI' t-.I inistéri" da Saúdc. :'1 vist:J da indi\.'a­
.;iio da atividadc industrial rcspccti,,:!. da n:lturc/a e l!spéc'ic dos pro­
dutos l! d:1 çnJ1lprova';~lll d:1 c:lpacidadl! tí:~nica. cil!ntifica e opl!racio­
nal. c dc outras c\igências disp'lStas cm rl!)!UI:lIlH:ntos c atos adminis­

trativos pl!lo ml!SIllO M inistí:rio. 

l'ar;lgralt) único. A aut"ri/a~';lll de que trata estl! artigo sl!r:lvú­
lida para tndo o tl!rritório nacional e dl!vl!r;1 Sl!r rl!nllvad:l scn1pre que 
ocorrcr alteraçflO ou indus:!" de atividade ou mudança d" sócio "U 

diret')f que tenha a seu ,arg":1 fl:presclllaç:i" 1cg:i1 da cJ1lprl!Sa. 

Arl. 51. O licenciamento. pela autorid:ldc local. dos l!slabclc­

cimcntos industriais ou cOIlll!rciais quc c\crçalll as atividadcs dc quc 

trata cst:l Ici. dcpcndl!r;1 dc h:l'cr sid" :\Ulori/ad" " fUllcionalllcnto 
da clllprcsa pclo Ministério da Saúdl! c dc sercm :I\cndidas. cm cada 
I!stahdccimcnto. as exigências de c;lr,ner téçniço c sanitúrio estahelc­
cidas el11 regulamento e instruçlics do 1\1inistério da Saúde. indusive 
no tocante :1 efetiva' assistêm:ia de rcspons;lveis técniws haoilitados 
aos diversos seton:, de ati,·idadc. 

Parúgrafo únÍço. Cada cstaheb:imcnto ter;1 licença espedlica c 
independenll!. ainda quc exista mais de Ulll na Illesma localidade. 
pertencente illllesllla elllpn:s:1. 

Ar!. :\2. A Icgislaçflll local suplctiva li,ar;1 as cxigências c 
condições para o liccn.:iamcllto.d,lS cstahclecil11l!ntos a llUC se refere 
esta ki. nhscrv;Joos os sct!uinlcs pn:cc.:'Ítl)S: 

I - 4uando Ulll só cstahekçimentl' industriali/ar ou cOl11er­
ciali/ar produtos dc n:llurc/:I ou rin:i1id;ldc d'lferentcs. scr'l nhrigatú­
ria a existência de instal:lI;lles separad:ls para a fahrica';~ll1 c " 
acondiçiol1:II11l!nto dos m:ltcriais, suhst:llh:ias c pflldutos acahadns: 

11 - 10cali/a,'I') adequada das dcpcndênçi:ls c proioi,~o dc 
n.!sidl:n~i~l~ llU nHHadia Ihh illl(·nci .... :1 da~ J\!:-itinadll:-- c na!'! {lt'ca~ 

adjal'entes; 

111 -'-- aprova,';1O pr~, ia. pcl,) '''r~~o dc saúdc estadual. d"s 
pr"jctos c das plant:ts dos eJifiL'io, c fjsç:llit:II;;lll da rcspcçtiv:! "hser­
V;If1l'Í:1. 

TITULO 1:\ 
Da Responsabilidade Técnica 

Arl. 5.1. As cmprc"l' '1Ul.' ","Cr.;:II11 "s atividades prcvislas nesta 
lei ficam ohrigadas a malllcr r,sp"n<,\·cIS têçnicos Iegalmcnte ha­
hilitados. sulicicntcs. qu:dil:lIi\:J c lju:llltitati\':uncnlc. p:lra :1 

adcquada c"hcrtura d:" di, cr"l' c'péçi". dc prndu,:JO. CIl1 cada 
cstahclcçilllcn to. 

Arl. 54. (':.hcr'l ao rCSplllls;llel tí:cnil'" claoor:lr o rclat('ri" a 
,cr apresentado ao 1\1inist~rio da Saúdc, para fins de rcgistro dn 
pr<ldut<l. c dar assistl:nl'Í:I I~L'nic:I ekl ila :111 .,ctor ",h sua rcspnosa­
hilidadc pnlfi"iollal. 

Art. 55. Fll1hllr~1 venha a ct.: ....... i.lr .I pn.::'\t~II.';:Il) d~ a~~isll:ncia ao 
cSlahekcilllcnlo. ou cstc dci.\:1 dc J'tlIll:Jtw:lr. p<:rdur,lr:1 por UJ11 anIl. 
a C,Hllar da ccssa,:u,. a rc"p"l1s"hilid:,dc dI' prnli"ional téí:llico 
pdlh alll\ ~lIé cnlttll pratil..·i.llln ..... 

Arl. ~I>. IndcpcndclllCJ1lCnlc dc olltr:ls c[)l11i'la~'lles kg:lis. 
indu:-.ivc r~nai~. de que "'Ci~llll p;l,,\i\l~i ... ~)~ n:"irHllhÚU.:i~ tl:CniClls c 
administrati,·",. a Clllp!'C'" resp"nder:, admillistr~ili\a e I..'Ívill11cnlc 
por infraç:io s:lnit{jria rc,sult:ullc da inoh.serl':incia desta Lei c de seus 
r~i!.ulalllcntos e demais normas í:()l11plcIllCl1lar'::s. 

TITULOX 
Da Rotulagem e Publicidade 

Arl. 57. O Poder Fxecutivo dispor:l. \:111 regulamento, sohr': :1 
r()tolagelll. as hulas. os imprcssos. as etiquctas c os prospcçll)s 

refl!rCIlI\!S aos PflHlut()s de que trata "Sla Ici. 
Arl. SX. Apropa)!anda. soh qualqucr Corrn:l d\! divulgaç~() c 

Illl!i" dc ':0111 11 11 iC:Il;üo. dos prndutos soh ,1 re~imc dl!sta Ici sOlllcnte 
poder;1 ser promovida ap"s autori/a';;lo do Ministério da Saúd\!o con­

lilJ'lllC sc dispuscr i!Jl1 re)!UI'II11ClltO. 
~ I" Quando se tratar dc droga. mcdic:lmento ou ljualquer 

outro pflldutll C"111 a cxi)!í:ncia d\! ,·cnda sujeila a prescriç;lo mí:dica 
,'u odOnIOI")!ica. a prllpaganda fií:arú rcstrit;J a puhlicaç"cs quc sc 
dest inel11 cxdusiv:Jlllellte iI distrihuiçuo a mí:dicos. cirurgiões­

dcntist:IS i! i'arl1l:lL·í:utií:ils. 
~ ~" A prnpag:lnda dos i11l!dicamentos de vcnda Iivn:. dos 

produtos dictí:tií:os. dos sani!:Jntcs d,)missanitários. de cosmêticos c 
de produtos di! higicl1l!. sed ohjetll d\! normas cspi!cificas a serem dis­

postas l!111 ri!gulalllen\ll. 
Arl. 59. Nào p"dcr:io conslar dc ftJtulag<:111 ou de propaganda 

dllS produtos dI! qlli! traIa est:1 lei desi)!naçõcs. nomcs gco)!r;lIicos. 
símholos. li\!ur:ls. dcsi!nhlls ou quaisqucr indicações que possibilitem 

inll:rprct:lç:1,' Calsa, crro ou confusãll quanto à origcm. pro\!ed<:ncia. 
n:JturC/:I, l'Ol11pllSi<';:IO ou lJualidadi!. quc atribu:llll ao produto tina­
lid:lucs "u çaracleristií:as difercntes daqud:ls quc rc:J!mentc possu:J. 

TITULO XI 
Das Embalagens 

Arl. 60. J:: ohrigali'lrio a arrov,/ç:lo. pelo Minislério da Saúde. 
í:ollfl'rJ1lC se dispuscr cm rcgu!:J\11ento. das embalagens. dos equipa­
Ill~nl,)s ~ ulcnsilios elahllrado, nu rcvestidos intcrnamente com 
stlnst:'l11l.'i:l.' quc. C/ll ,0l1talo CO/ll o prodUlO. possa/ll alterar scus 
dcitos "u pr"dlJ/ir dano iI saúdc. * I" !ndcpcndcriio dc apfllva.;iio :IS clllnalagens destinadas ao 
:Il.'llndici<lll:llllcnto dc ,dfl}!!as, mcdica/llentos. insulllos farnwcêu­

til.'o,. produtos dc higicnc. cosn1\:ticns. pcrfulllcs c congênercs que 
11;10 c<llltcnh:lI11 il1t~rnalllenlc suhstúncia \!apaz de allcrar as ~ondi­
ciics dI: !'tlrc/a c dic:'Jcia do produto. 

~ 2" N:!o s~r;'1 aulori/ado o emprcgn dc ~mhalagclll destinada a 
L"'lller ou aç"ndici,)nar droga. Illcdicamc/lto ou insulllo far­
l1l:I,l:uti",. dcsdc que .:apa/ d.: causar dircta ou indirctamcntc eleitos 
no\,.'j\'os ~l ..;.alide. 

* J" A aprol a,:1l1 do tip" dc cmhalagelll scrú preccdida dc 
:In:lli,c prévi;l. qU:llHh, for o caSll. 

TITULO XII 
Dos M dos de Transporte 

Arl. (,I. Quando se tratar de 11i'"dutos que \!,\ijam í:ondi.;oes 
csr>~ciais de arma/enamcnto c guarda. ,IS vcículos utilizados no scu 
lranspllr!c dcvcr;I" ser dol:ldos dc equipamentll que possihilitc 
;1f,;~)fldi".:illn;II11CJlto c.: t.:llIlSc.:r\':U;:1o carall:s de.: assegurar as ...:llnui ... ·tH.:~ 
dc purc/a. segurança c cl'icúcia do produto. 

Par:'lgr:Jit' úllÍl:O. Os ,·ciculns ulili/ados nos lranspllr!es dc 
dr,,!!:!s. Illcdi'''Illl'l1t,lS. insulllos farmacêuticos c correlatos. pro­
dut,,, dictí:tic"s. de higicllc. pcrfumcs c similares de\'\!r:lo ter asse­
)-!lIrada, :I .... CUIHli\'t~lC~ de de~illrcc,;h) lo: higiene nCL'csstlrias ~l preser­
\a,:-Io da saúdc humana. 

TITULO :\111 
Das IlIfra~ões e Penalidades 

:\1'1. (,~, C"l\sidl:ra-sc altcrado. adullcr,ldo ou imprúpri" para () 
11 .... (1 n lllcdicalllcllld. ;1 drll!,!;1 c II in~llIlHl farmacêutico: 

I - qu~ Illlul·,r ,i,h, Il1i,1 ur:ldo ou açondil.'iol1ad" com subst;\Il­
,i:1 qllc IIlllllil'iqlie ,,'U 'alnr tcr:1J1<:utico Oll a finalidadl! a que se 
lkstinc: 

11 - qU;1I\(11I 1"'UI<:r ,ido rctirad" ou falsilicadll. no todo ou em 
p:lrll.'. l'h.'I1H.'nll) iJJIL"pr~llltt.: de ";0;1 Ct)1l1pll ..... il.,,·~I\) normal. ou ~lIhSlilUído 

I'"r olltr" dc Liu;!Iidadc illkriol'. "u 1I1lldili~ad:l a dosa)!cm. Oll lhe 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO. CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 9 2571 

tiver sido acrescentada substância estranha à SU:l composição. de 
modo que esta se torne diferente da fórmula constante do rc,gistro: 

111 - cujo volume não corresponderà quantid:lde aprov:lda: . 
IV - quando suas .condiçõesde pureza. qua~idade e auten­

ticidade não satisfizerem às exigências da Farmacopéia Brasileira ou 
de outro Código adotado pelo Ministério da Saúde. 

Parâgrafo único. Ocorrendo altemção pela ação do tempo. ou 
C:IUS:I estranha à responsabilidade do técnico ou da empresa. fica 
esta obrigada a retirar imediatamente o produto do comércio. para 
correção ou súbstituiCão. sob pena de incorrer em infração sanitâria. 

A rI. 63. Considera-se fraudado. falsificado ou adulterado o pro­
duto de higiene. cosmético. perfume ou similar. quando: 

I - for apresentado com indicações que induzam a erro. engano 
ou confusão quanto à sua procedência. origem. composição ou 
finalidade: 

11 - niio observar os padrões e paradigmas estabelecidos nesta 
lei e em regulamento. ou as especificações contidas no registro: 

111 - tiver modificadas a n:ltureza. composição. as proprie­
dades ou características que constituírem as condições do seu re­
gistro. por efeito da adição. redução ou retirada de matérias-primas 
ou componentes. 

Parágrafo único. Incluem-se no que dispõe este artigo v., 
insumos constituídos por matéria-prima ativa. aditiva ou comple-· 
mentar. de natureza química, bioquímica ou biológica, de origem 
natural ou sintética, ou qualquer outro material destinado à 
fabricação, manipulação e ao beneficiamento dos produtos de 
higiene, cosméticos, perfumes e similares. 

Arl. 64. E proibido o reaproveitamento e a utilização de vasilba­
me trudicionalmente usado para alimentos, bçbidas, refrigerantes, 
produtos dietéticos, medicamentos, drogas, produtos químicos, de 
higiene, cosméticos e perfumes, no envasílhamento de sancantes e 
congêneres. 

Arl. 65. É proibida a colocaçào de novas datas ou o recondi­
cionamento em novas embalagens de produtos cujo prazo de 
validade haja expirado, excetuados os soros ter:lpêuticos que 
puderem ser redosados e refiltrados. 

Arl. 66. A inobservância dos precl!Ítos desta lei, de seu regu­
lamento e normas complementares configura infração de natureza 
sanitária, ficando sujeito o infrator ao processo e às penalidades pre­
vistos no Decreto-Lei n" 7S5. de 25 de agosto de 1969, sem prejuízo 
das demais cominações civis e penais c:lbiveis. 

Par:lgraro único. O processo :1 que se rerere este artigo poder:' 
ser instaurado e julgado pelo Ministério da Saúde ou pelas autori­
dades sanitárias dos Estados, do Distrito Federal e d)ls Territórios, 
como couher. 

Arl. 67. Independentemente das previstas no Decreto-Lei nl' 

785. de 25 de· agosto de 1969. conligur:lm infrações graves ou 
gravíssimas. nos termos desta lei. as seguintes práticas, puníveis com 
as sanções indicadas naquele diploma legal: 

I - rotulur os produtos sob o regime desta lei ou deles fazer 
publicidade sem a observância do disposto nesta lei e em seu regula­
mento ou contrari:lIldo os termos e as condições do registro ou de 
autorização respectivos: 

11 - alterar processo de fabricação de produtos, sem prévio 
assentimento do Ministério d:1 Saúde: 

111 - vender ou expor à wnd:1 produto cujo prazo de validade 
esteja expirado: 

IV - apor novas datas em produtos cujo prazo de validade haj:1 
expirado ou re:lcondicioná-Ios em novas embal:lgens. excetuados os 
soros terapéuticos que puderem ser redosados e relíltrados: 

V - industrializar produtos sem assistência de responsável 
técnico legalmente habilllado: 

VI - utilizar, na preparação de hormônios, órgãos de animais 
que não estiverem sãos. ou que apresentarem sinais de decomposiçào 
no momento de serem m:lIlipulados,ou que provenham de animais 
doenles. estaf:ldos ou emagrecidos: 

VII. - revender produto biolllgico não guardado em re­
rrigerador, de acordo com as indicações determinadas pelo fabri­
canle e aprovadas pelo Ministério da S:lúde: 

VIII - :Iplicar raticidas cuja ação se produza por gás ou vapor, • 
em galeri:ls. bueiros. porôes, sótãos ou locais de possível comunica­
ção com residénci:ls (lU locais freqüentados por seres humanos ou 
:lnin1:lis úteis. 

TlTULOXIV 
Da Fiscalização 

Arl. 68. A ação de vigilância sanitária abrungerá todo e 
qualquer produto de que trata est:1 lei, inclusive os dispensados de 
registro, os correlatos, os cstabdecimentos de fabricação, distri­
buição. arma/en:lI11ento c venda, e os veículos destinados ao trans­
porte dos produtos. 

Parúgrafo único. Ficam igualmente sujeitas à ação de vigilância 
a prnpag:lIld:1 dos produtos e das marcas, por qualquer meio de 
cOl11unicação, a publicidade. a rotulagem e etiquetagem. 

A rI. 69. A ação Ii~cali/.adora é da competência: 
I -do órgão federal de saúde: 
a) quando o produto estiver enl tránsito de uma para outra 

unidade federativa, em estrada, via nuvial, lacustre, marítima ou 
aérea, sob controle de órgãos federais: 

b) quando se tratar de produto importado ou exportado: 
c) quando se tratar de colheitas de amostras para análise de 

.:ontrole. prévi:r.! Iisr.:II: 
II - do órgão de saúde estadual. düs Tcrritórios ou do Distrito 

Fede.ral: 
a) quando se tratar de produto industrializado ou entregue ao 

consumo na ;Irea dejurisdição n:spectiv:l: 
b) quanto :IOS estabelecimentos. instalações e equipamentos 

industri:lis ou de comércio: 
c) quanto aos transportes nas estmdas. e vias nuviais ou la­

custres, de sua área jurisdicional: 
. d) quando se tratar de c(llh~';ta de amostras para análise lisca!. 

Parágrafo único. A competêflcia de que trata este artigo po­
derá ser deleg~a, mediante convênio, reciprocamente, pela União. 
pelos Estados e pelo Distrito Federal, ressalvadas as hipóteses de po­
deres indelegáveis. expn:ssamente previstas em lei. 

o A rI. 70. A ação de vigilância sanitâria se efetuará permanente­
mente, constituindo :Ilividade rotineira dos órgãos de saúde. 

Arl. 71. As atribuições e prerrogativas dos agentes. fiscaliza­
dores serão cstabdecidas no regulamento desta lei. 

I Arl. 72. A apuração d:ls infrações, nos termos desta lei, far-se­
á mediante aprecnsão de amostras e interdição do produto ou do 
estabelecimento, conforme disposto em regulamento. 

§ I" A comprovação da infração .dará motivo, con(orme.o C?­
so, à apreensão e inutilização do produto, em todo o território 
nacional. ao cancelamento dp registro e à cassaçào da licença do esta­
helc:cimento. que só se tornarào erctivos após a publicação da de­
cisào clÍ~denatÍlri() irrecorrível no Diário Oficial da Unido. 

§ 2" Darão igualmente motivo a :Ipreensão, interdição e inuti­
I i/:I(;:io as :.lIteraçõcs havidas em decorrência de causas. 
circunst:'nci:ls e eventos naturais ou imprevisiveis, que determinem 
avaria. deterior:lC;ào <lU contaminação dos produtos,tornando-os 
inelic:ves ou nocivos iI saúde. 

Arl. 73. Para efeito de lisc:dização sanit:'ria, os ensaios desti­
nados 11 verilic:lI;ào da cliciência da fórmula serão realizados 
consoante as normas lixadas peltl Ministério da Saúde. 

Arl. 74. Não poder:u) tc.!r exercício em órgãos de fiscalizaçào 
sanitúria e lahoratórios de controle servidores públicos que sejam 
SÓCillS, acionistas ou interessados. por qualquer forma, de empresas 
que c:wrç:lI11 :Itividadcs sujeitas ao regime desta lei, ou lhes prestem 
serviços com ou sem vínculo empregatício. 

TITULOXV 
Do Controle de Qualidade dos Medicamentos 

Art. 75. O M inistêrio da Saúde baixará normas e aperfeiçoará 
Illecanismos d\!stinados a !!arantir ao consumidor a qualidade dos 
Illcdicam\!ntos, tcndll \!Ill eonl:l a identidade, atividade:, pureza. eli­
deia e inm:uidade dos produtos e abrangendo as especificações de 
qualidade e a lis.:alizaçào da produção. 
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Parúgrafo único. As normas a que se refere este artigo deter­
minólrào ólS especilicólções de qualidade d'ls matérias-primas e dos 
produtos semi~c1:lborados utilizadós na fabricação dos medicamen­
tos. hem como as especilicações de qualidade destes. c descreveriio 
com precis:lo os critérios para :1 respectiva :lceitacão: 

An. 76. Nenhuma matéria-prima ou nenhum produto semi­
dabor'ldo poderú ser empregado na fabricação de medicamento sem 
que haja sido verificado possuir qUóllidadc aceitável. segundo provas 
que serào objeto de normóls do Ministério da Saúde. 

Ar!. 77. A inspeção da produção de medicamentos terá em 
vista. prioritariamente. os seguintes aspectos: 

I ~ u rubricaçào. tendo em conta' os fatores intrínsl!cos c 
extrínsecos desfavoráveis. inclusive: a possibilidade de: cont:Jminução 
d:ls matérias-primas. dos produtos semi-el:lborados c do produto 
lIcablldo: 

II - o produto lIc:lbado, a fim de vcríticar o atendimento dos 
requisitos pertinentes :IOS responsáveis técnicos pela fabricação c ins­
peção dos produtos. aos loc:lis e equipamentos. :10 saneamento do 
me:io. às mutérias-primas e uos sisremus de inspec~o e auto-inspeção 
e n:g.istro de me:dicamc:ntos. 

Art. 78. Sem prejuízo do controle e da liscalizacào a cargo dos 
Poderes Públicos. todo estabelecimento destinado 11 produçiio de 
medic;\mt:nlos del1crá possuir departamento técnico de inspeção de 
qualidade-. que funcione de formu uutônomu em sua esf.:r:t de compe­
tt:ncia. com a linalidade de verilicar a qualidade das matêrias-primas 
ou .suostâncÍ:ts. vigiar os USreclOs qualitativos das opewções '.le fabri­
caçiio e a .:st:lbilidade dos medicamentos produzidos e r.:alizar os de­
m;lis testt:s necessários. 

Parágrafo único. É facultado :lOS laboratorios industriais far­
macêuticos reali!.;lr os controles previstos neste artigo. em .institutos 
ou l'looratórios oficiais: mediante convênio ou contrato. 

/\rt. 79. Todos os informes sobre acidentes ou rcaçõt:s nocivas 
causadas por medicamentos serão trapsmitidos 11 autoridude sani­
táriu compeh:nte. 

Parágrafo único. As mudllnças operadas na qualidade dos me­
dic:llllentos e quulquer ulteraçào de: suas características físicas serão 
investigadas com todos os detalhes e. uma vez comprovadas. serão 
ohjeto dus medidas corretivas cabíveis. 

TITULO XVI 
Dos Oraios de VI,Buda Soltárfa 

Art. 80. As ativid:ldcs de vigilánci:t sanitária de que tr:;tu cslU 
lei seriio exercidas: 

I - no plano federal, pelo Ministério da Saúde, na forma da 
legislução e dos regulamentos; 

11 - nos Estados, Territórios e no Distrito Federal, :ltravés de 
seus órgàos próprios, observadas as normas federais pertinentes e a 
legislução local supletiva. 

TITULO XVII 
Das Uisposiçõ"s finais" Transitórias 

Art. 81. As empresas que já explorem as atividades de que 
tra!:t esta Lei teriio o prazo de 12 (doze) meses para :lS :llteracôes c 
adaptações necessárias ao cumprimento do que nela se dispõe. 

Art. 82. Os serviços prestados pelo Ministério da Saúde. 
relacionados com esta Lei, serão retribuídos pelo regime de preços 
públicos, cabendo ao Ministro de Estado lix:lr os respectivos valores 
c disciplinar o seu recolhimento. 

Ar!. 83. As drogas, os produtos químicos e os otícinais serão 
vendidos em suas embalagens originais e somente poderão str 
fracionados, para revenda, nos estabelecimentos comerciais, sob a 
responsabilidade direta do respectivo responsável técnico. 

Art. 84. O disposto nest:l Lei não exclui a aplicação das demais 
normas a que estejam sujeitas as atividades nela enquadradas, em 
rdação a aspectos objeto de legislação específica. 

Art. 85. Aos produtos mencionados no art. I~, regidos por 
normas especiais, aplicam-se. no que couber, as disposições desta Lei. 

Art. 86. Excluem-se do regime desta Lei, visto se destinarem e 
se: aplicarem a lins diversos dos nela estabelecidos, os produtos 
sancó.lnte:s litossanitários e zoossanitários, os de exclusivo uso veteri­
nário e os destinados ao combate. O:l agricultura, a ratos e outros 
roedoreS. 

Art. &7. O Poder Executivo baixará o regulamento e atos 
necessários ao exato cumprimento desta Lei. 

Parágrafo único. Enquanto não forem baixados o regula­
mento e atos· previstos neste artigo, continuarão em vigor os atuais 
que não conflitarem com aS disposições desta Lei. 

Art. 88. Esta Lei entrará em vigor 95 (noventa e cinco) dias 
depois de"sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Em discussão a 
redaciio linal. 

St nenhum dos Srs. Congressistas desejar usar a palavra, vou 
encerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Deputados que a uprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada: 
Os Srs. Senadores que a aprov:lm queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada: 
Aprovuda a redação linul, a mutéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
h;Jvendo a trutar, vou encerrar a presente Sessão. 

Está encerrada a Sessão. 

Nada mais 

(L(vanla-se a Sessao às /9 horas e 35 minutos.) 
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